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LEI NO 382 DE 27 DE AGOSTO DE 2020.

Estabelece as diretrizes orçâmentárias para o

exercício de 2021 e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CASINHAS, Estado de Pemambuco, no uso das
etribuições conferidas pelo inciso X do art. 49 da Lei Orgânica Municipal, submetê

à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores a seguinte lêi:

CAPITULO I

DtsPostÇÕES PREL|MINARES, DEFTNTÇÔES E CONCEITOS.

Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 1o Em cumprimento às disposições do inciso ll do art. 165 da Constituição

Federal, do inciso l, do § 1o do art. 124 da Constituição do Estâdo de Pernambuco e do inciso

ll do art.75 da Lei Orgânica Municipal, são estabelecidas as diretnzes orçamentárias do

MunicÍpio para 2021, compreendendo:
| - disposições preliminares, orientações gerais e transparência;

ll - metas e prioridades da administração;
lll - estrutura, organizaçáo e elaborâção do orçamento municipal;

lV - receitas e alterações na legislação tributária;

V - execução da despesa;
Vl - ÍansÍerências de recursos a entidades públicas e privadas;

Vll - procedimentos sobre dívidas, inclusive com órgãos previdenciários;

Vlll - celebração de operações de crédito;
lX - contingenciamento de despesas e critérios para limitação de empenho;

Xl - controle de custos e avaliaçáo de resultados;
Xll - disposições gerais e transitórias.

Seção ll
Das Normas, Deflnlções e Conceltos

Art. 20 No processo de elaboração e execuçáo da Lei Orçamentária de 2021 aplicam-
se as normas e procedimentos constantes nesta Lei e nos seguintes instrumêntos:

| - Lei Complementâr no 101, de 4 de maio de 2000 (LRF);

ll - Lei Federal no 4.320, de í7 de março de 1964;

lll - Manual de Demonstrativos Fiscais, 10a êdigão, aplicado à União e aos Estados,
Distrito Federal e Municípios, aprovado pela Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional- STN
no 286, de 7 de maio de 2019, versão 3, atualizada em 26 de Íevereiro de 2020.

lV - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 8" edição a partir de 2019,
aprovado pelas Portarias Conjuntas STN/SOF no 06, de 18 de dezembro de 20'í8 e
STN/SPREV no 07, de 18 de dezembro de 2018 e pela Portaria STN no 877, de 18 de
dezembro de 20'18.

Art. 3o Para os efeitos desta Lei entende-se como:
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I - Categoria de Programação, os programas e ações, na forma de projeto, atividade

e operação especial:
a) Programa, o instrumento de organizaçáo da atuaçáo govemamental que articula

um conjunto de ações que concoÍrem para a concretização de um objetivo comum
preestabelecido, mensurado por indicadores instituÍdos no Plano Plurianual (PPA), visando à

solução de um problema ou o atendimento de determinada necessidade ou demanda da

sociedade;
b) Ações são operações das quais resultam produtos, na forma de bens ou serviços,

que contribuem para atender ao objetivo de um programa;

c) Projeto, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um

produto que concoÍTe para a expansáo ou o aperfeiçoamênto da âção de Govemo;

d) Atividade, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um coniunto de operaçôes que se realizam de modo contínuo e

permanentê, das quais resulta um produto necessário à manutenção da aÉo de Governo;

e) Operação Especial, conêsponde às despesas que não contribuem para a

manutenção das agões dê govemo, das quais não rêsulta um produto, e náo gera

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

ll- Reserva de Contingência, compreende o volume de recursos orçamentários

destinado ao atendimento de passivos contingentes, riscos e eventos imprevistos, como fonle

de recursos orçamentários para abertura de créditos adicionais;

lll - TransÍerência, a entrega de recursos financeiros a outro ente da Federação, a

consórcios públicos ou a entidades privadas;

lV - Delegação de execugão, consiste na entrega de recursos financeiros a outro
ente da Federaçáo ou a consórcio público para execução de aÉês de responsabilidade ou

competência do Município delegante;
V - Despesa Obrigatória de Caráter Continuado é a despesa conente derivada de

lei, medida provisória ou ato admlnistrativo normativo que fixou para o ente a obrigação legal

de sua execução por período superior a dois exercícios;
Vl - Execução Física, a realização da obra, fornecimento do bem ou prestaÇão do

serviço;
Vll- Execução Orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua

inscrição em restos a pagar;

Vlll - Execução Financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar;

lX - Riscos Fiscais são conceituados como â possibilidade da ocorrênciâ dê eventos
que venham a impactar negativamente nas contas públicas;

X - Passivos Contingentes, decorem de compromissos firmados pelo governo em
funçâo de lêi ou contrato e que dependem da oconênciâ de um ou mais eventos Íuturos para
gerar compromissos de pagamentos;

Xl - Contingência Passiva é uma possível obrigação presente cuja existência será
conÍirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos futuros que não estão totalmente
sob o conlrole da entidade;

Xll - Programaçáo Financeira e Cronograma de Desembolso, consiste na
mmpatibilizaÇão do fluxo de pagamentos com o fluxo dos recebimentos, visando ao ajuste da
despesa Íixada às novas projeções de resultados da arrecadação, para atender aos artigos
Soe9oda LRF; 
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Xlll - Classificação por Fonte/Destinação de Recursos, tem como objetivo identificar
as íontes de financiamento dos gastos públicos, associando, no orçamento, fontes de receita

à determinadas despesas.
CAPITULO II

DAS ORIENTAÇÕES GERAIS E DA TRANSPARÊNCIA

Seção Única
Das Orientaçôes Gerais, da Transparência e do Equilíbrio

Art.4o Na elaboração e execução do orçamento municipal deverão ser assegurados
a transpârência da gestão fiscal, os princípios da publicidade, da paÍticipação popular, do

controle social e do equilíbrio das contas públicas.

§ 10 São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla

divulgação, inclusive em meios digitais de acesso público:

| - os planos, orÇamentos e leis de diretrizes orçamentárias;

ll - o balanço geral das contas anuais e pareceres prévios emitidos pelo Tribunal de

Contas do Estado de Pêrnambuco;

lll - os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária;

lV - os Relatórios de Gestão Fiscal;
V - os sistemas de acompanhamênto da execução orçamenlána e financeira,

disponibilizados pela internet, de amplo acesso público;

Vl - o Portal da Transparência.

§ 20 O Município seguirá as determinações estabelecidas sobre transparência pelo

Tribunâl dê Contas do Estado de Pêrnambuco.

Art.5o Na elaboragão, aprovação do Projeto de Lei Orçamentária e durante a
execução da respectiva Lei, deveÍá ser observado o equilÍbrio das contas públicas e o
cumprimento das metas previstas no Anexo de Metas Fiscais, que poderão ser revistas em
função de modifica@es na política macroeconômica e na coniuntura econômica nacional.

Parágrâfo único. Até 5 (cinco) dias úteis após o envio da proposta orçamentária para

2021 à Càmara Municipal, o Podêr Exêcutivo publicará em seu Portal da Transparência na
intemet cópia integral do projeto da LON2021 e seus anexos.

Art. 60 Serão realizadas audiências públicas no perÍodo de elaboração do Plano
Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, assim como durante a execução orçamentária no
exêrcício de 2021, quadrimêstralmente, para avaliação e demonstração do cumprimento de
metas íiscais, consoante disposições da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.

§ío O Poder Executivo realizará audiênciâs públicas em 2020 durante o processo de
elaboração do Projeto de Revisão do Plano Plurianual 201812021, para o exercício de 2021 e
da Lei OrÇamentária Anual de 2021.

§2o. As audiências públicas destinadas a demonstração e avaliação do cumprimento
das metas Íiscais, pelo Poder Executivo, serão realizadas na Câmara Municipal de
Vereadores, nos meses de maio, setembro e Íevereiro, quadÍimestralmente, na Comissão
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Tecnica de Finanças e Orçamento ou equivalente a comissão referida no § 1o do art. 166 da
constituiÇão Federal' 

cApÍTULo *r
DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS

Seção I

Oas Prlorldades ê Mêtas

Art. 70 Para atender ao disposto na Lei Complementar nâ 101 , de 4 de maio de 2000,

são estabelecidas as prioridades e metas da Administração Municipal, constantes dêsta Lei e

de seus anexos, que terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária e na

sua execuçâo, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§'1o Poderâo ser priorizadas operações de crédito para realização de investimentos

em áreas estratégicas.

Art. 8o Poderá haver, durante a execução orçamêntária, compensação entre as

metas estabêlecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, respeitadas as

disposições dos artigos 167 e 212 da Constituição Federal e regrâs da Lei Complemenlar no

141, de í3 de laneio de 2O'12.

Art. 90 O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas Íiscais

de cada quadrimestre dê 2021, em audiência pública.

Art. 10. As metas fiscais poderão ser revistas por Lei, diante da permanência do baixo

cÍescimento econômico, com redução real dos valores das receitas anecadadas, no decorrer
do exercício de 202 Í.

Seção ll
Do Anexo dê Prioridadês

Art. 1 1 . As prioridades para elaboraçáo e execuÉo do OrÇamento Municipal integram
o Anexo de Prioridades, com a denominação de ANEXO l, onde constam as êscolhas do
governo e da sociedade.

Art. 12. As ações prioritárias identiÍicadas no ANEXO I que integra esta Lei, constarão
do orçamento e seráo executadas durante o exercício de 2021, de acordo com a

disponibilidade de recursos, em consonância com o Plano Plurianual.

Sêção lll
Das Obras em Execução, da Conservação do Patrimônio e dos Novos Projêtos

Art. 13. Terão prioridade os projetos em andamento e as atividadês destinadas ao
funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçmentos, Fiscal e da Seguridade
Social, serviços essenciais, despesas deconêntes de obrigações constitucionais e legais, os
quais terão precedência na alocação de recursos no Projeto de Lei Orçamentária.

Ew 11
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Art. 14. O ANEXO lV desta Lei constitui o Demonstrativo de Obras em Execução,
Despesas de ConseÍvaÉo do Patrimônio Público e Novos projetos, com discriminaÇão

detalhada, conÍorme dispóe o art. 45 da LRF.

Sêção lV
Oo Anêxo dê Mêtas Fiscais

Art. 15. O Anexo de Melas Fiscais, que integra esta Lei por meio do ANEXO ll, dispôe

sobre as metas anuais, em valores constantes e conentes, relativas a receitas e despesas,

os resultados nominal e primário, o montante da divida pública, para o exercício de 2O21 e
para os dois seguintes, bem como âvaliação das metas do exercício anterior, por meio dos

demonstrativos:
| - Demonstrativo '1 : Metas Anuais;

ll - Demonstrativo 2: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Anterior;
lll - Demonstrativo 3: Metas Fiscais Atuais Comparadas com Metas Fiscais Fixadas

nos três Exercícios Anterioresi
lV - Demonstrativo 4: EvoluÇão do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo 5: Origem e Aplicaçáo dos Recursos Obtidos com a Alienação

de Ativos;
Vl - Dêmonstrativo 6: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime

Próprio de Previdência Social;
Vll - Demonstrativo 7: Estimativa e Compensaçáo da Renúncia de Receita;
Vlll - Demonstrativo 8: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado.

Art. 16. A metodologiâ e mêmória de cálculo rêlativâ âos valores dos demonstrativos
integram o Anexo de Metas Fiscais e seguem disposições do manual da STN citado no inciso

lll do art. 20 desta Lei.

Art.17. Na elâboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo poderá aumentar
ou diminuir as metas Íiscais estabelecidas nestâ Lei e identificadas no ANEXO ll, com a

finalidade de compatibilizar as despesas orçadas com a rec,eita estimada, de forma a
preseÍvar o equilÍbrio orçâmentário, preconizado na Lei Complementar no 101/2000.

Seção V
Do Anexo de Riscos Fiscais

Art. '18. O Anexo de Riscos Fiscais dispõe sobre a avaliação dos passivos
contingentes capazes de afetar as contas públicas, informa as providências a serem tomadas,
caso os riscos se concretizem, e integra êsta Lei por meio do ANEXO lll.

Art. 19. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimênto de
passivos contingentes e outros riscos e eventos Íiscais imprevistos, consoante dtsposições da
alínea "b" do inciso lll, do art. 5o da Lei Complementar n" 10112000.

óo€z 12
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§ 10. Serão destinados no orçamento recursos exclusivamente do oÍçâmento íiscal
para a reserva de contingência de pelo menos 1% (um por cento) da receita corrente líquida

estimada.

§ 20. Na hipótese de não utilização da reserva de contingência nos fins previstos no

art. 50, inciso lll, alínea'b" da Lei Complementar no 101, de 2000, a reserua poderá ser usada

como recursos orçamentários para abertura de créditos adicionais a partir de julho de 2021 ,

nos termos do inciso lll, do § 1o do art.43 da Lei Federal no 4.320, de 19M.

§ 3o. No caso da utilização da reserva de contingência como fonte de recursos para

abertura de créditos suplementares, em rczáo de estado de emergência ou de calamidade
pública decretado no Município, os valores utilizados não serão computados nos limites

legalmente autorizados para a abertura de créditos suplementares na LeiOrçamentária Anual.

Seção Vl
Da Avaliação e do Cumprimento de Metas

Art. 20. Duranle a execuÉo orçamentária, o acompanhamento do cumprimento das

metas será feito com base nas inÍormações do Relatório Resumido de Execução

Orgamentária, para cada bimestÍe e do Relatório de Gestão Fiscal, relativo a cada
quadrimestrê, publicados nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Para Íins de avaliação das metas de resultado primário e resultado
nominel serão considêrados:

| - Resultado Primário calculado pelo método "acima da linha" em conformidade
com a '10" edigão do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional;

ll - Resultado Nominal calculado pelo método "acima da linha'em conformidade
com o Manual de Demonstrativos Fiscais da STN, citado no ar|.2o desta Lei.

Art.21. Se verificado, ao Íinal de um bimestre, que a realização da receita poderá

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão, por ato próprio e nos monlântes
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimenlação financerra,
segundo os criterios fixados nesta Lei.

CAPITULO IV

ESTRUTURA, ORGANTZAÇÃO E ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Seção I

Das Classificaçôes Orçamentárias

Art. 22. Na elaboração dos orçamentos será obedecidâ â classiÍicação constante do
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, vigente para o exercícío de 2021 ,

publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 23. Será adotada a classificação de receita oÍçamentária de utilização obrigatória
pelos entes da Federação, padronizada pela STN, inclusive vinculação às fontes/destinação
de recursos.

üv 13
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Ar.24. O Quadro de Detalhamento da Despesa, que será publicado ate 30 (trinta)

dias após a publicaÇão da Lei Orçamentária Anual, terá o seguinte detalhamento:

| - Classificação lnstitucional;
ll - Classificação Funcional;

lll - Classificação por Estrutura Programática;
lV - Classificaçâo dâ Dêspesa por Natureza:

a Categoria Econômica;
b Grupo de Natureza de Despesa;

c Modalidade de Aplicação;

d Elemento de Despesa;

ClassiflceÇão por Fonte/DestinaÉo de Recursos.

ParágraÍo único. A proposta oÍçamentária poderá ser apresentada e executada com

a classificação orçamentária até a modalidade de aplicação.

Art. 25. Sendo a proposta orçamentária apresentada com o detalhamento constante

no câput e incisos I â V, do art. 24, após aprovada e sancionâda, o orçamento já será publicado

com os demonstrativos de detalhamento da despesa discriminados no referido artigo.

Art. 26. As dotaçóes relativas à classificaçâo orçamentáfia encargos especiais

vinculam-se ao programa Opêrações Espêciais, identificado no Orçamento por zeros e na

Função 28 (vinte e oito), destinam-se a custear os encargos especiais, para suportar as

despesas com:
I - Amortização de dívidas, juros e encârgos de dívidas;
ll - Precatórios e sentenças judiciais;

lll - lndenizações;

lV - RestituiçÕes, inclusive de saldos de convênios;
V - Ressarcimentos;
Vl - Amortização de dívidas previdenciárias;

Vll - Despesas com inativos e pensionistas;

Vlll - Outros encargos especiais.

AÍ1.27. A demonstração de compatibilidade da programação orçamentária, com os
objetivos e metas desta Lei, será feita por meio de anexo que integrará a Lei Orçamentária de
2021.

Seção ll
Da Organização dos Orçamentos

Art. 28. Os orçamentos, Íiscal e da sêguridade social, compreenderão as
programações dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da
administração direta e indireta do Município e discriminarão suas despesas com o
detalhamênto previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

d
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§1o O orçamento da seguridade social, compreendendo as áreas de saúde,
previdência e âssistência social, será elaborado de forma integrada, nos termos do § 20 do

art. 195 da Constituiçáo Federal, assegurada a cada área a gestão de seus rêcursos.

§ 20 A reserva do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores, prevista no

art.8o da Portaria lnterministerial STN/SOF no 163, de 04 de maio de 2001 e atualiza@es,

será identiÍicada pelo dígito 9 (nove) no que se reÍere ao grupo de natureza de despesa.

§3o Na elaboração da pÍoposta orçamêntária do Município, será assegurado o

equilíbrio êntre receitas e dêspesas, ficândo vedada à consignação de crédito com finalidade

imprecisa ou com dotação ilimitada e admitida a inclusão de projetos genéricos.

§ 40 Constarão dotaçõês na proposta orçamentária para as despesas relativas à

amortização da dívida consolidada do MunicÍpio e atendimento das metas dê resultado

nominal, assim como para o cusleio dê obrigações decorrentes do serviço da dívida pública.

§ 50 A lei orçamentária não consignará dotação de investimento com duraçáo

superior a um exercÍcio financeiro que não esteja prevista no plano plurianual ou em lei que

autorize a sua inclusão.

§ 6o Cada programa identiÍicará os projetos, atividades e operaÉes especiais
necessários para atingir seus objetivos, especificando os respectivos valores, finalidade e as

unidades orçamentárias responsáveis por sua realização.

§ 70 A progrâmação de cada órgão apresentará, por programa, as intervenções
necessárias para atingir os seus objetivos sob a forma de projetos, atividades e operações
êspeciais, com os respectivos valores e operações, não podêndo haver alterações que

modlfiquem as fi nalidades estabelecidas.

AÍ1.29. No orçamento cada projeto, atividade ou operação especial terá identmcada
a função e a subfunção às quais se vinculam, codificadas de acordo a classiÍicação vigente e
apÍesentará as dotações orçamentárias, por Íonte/destinação de recursos, modalidades de
aplicação e por grupos de despesa.

Seção lll
Do Projeto de Lêi Orçamêntária Anual

Art.30. A proposta orçamentária, que o Poder Exêcutivo encaminhará à Câmara
Municipal de Vereadores, será constituída de:

| - Texto do Projeto de Lei Orçamentária Anual;
ll - Anexos;
lll - Mensagem.

Art. 3í. A composição dos anexos da Lei Orçamentária será feita por meio de
quadros, tabelas e demonstrativos orçamentários, incluindo os anexos definidos pela Lei
Federal n0 4.320/í 964 e outros demonstrativos estabelecidos para atender disposições legais.

I
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Art. 32. DiscriminaÉo dos Ouadros, Demonstrativos e Anexos da Lei Orçamentária
pa,a 2021:'

| - Ouadro de discÍiminação da legislação da receita;

ll - Demonstrativo do êfêito sobre receitas e dêspesas deconentes de:

a) Anistias;

b) Remissões;
c) Benefícios fiscais dê natureza financeira e tributária.

lll - Tabelas e Demonstrativos:

a) Tabela explicativa da evoluçáo da receita arrecadada nos exercÍcios de 20'18,

2019 e orçada pa'a 2020:,

b) Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de 2018,

2019 e fixada para 2020;
c) Quadro demonstrativo consolidado da recetta resultante de impostos e da

despesa destinada a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, bem como o percentual

orÇado, consoante disposição do an. A2 da Constituição Federal;

d) Quadro demonstrativo consolidado das receitas indicadas na Lei

Complementar no 141 , de 3 de janeiro de 2012 e despesas fixadas na proposta orçâmentária,

destinada às âçóes e serviços públicos dê saúde no Município;

e) Quadro demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento aos programas

e ações de assistência à criança e ao adolescente;

f) Relação de fontes de recursos.

lV - Anexos da Lei Federal no 4320, de '17 de março de '19M, que integrarão o

orçamento:

a) Anexo 1: Demonstrativo da receita e da despesa segundo a natureza;

b) Anexo 2: Oemonstrativo das receitas segundo as categorias emnômicas;
c) Anexo 2: Demonslrativo dâ despêsa por categoria êconômica e por unidade

orçamentáriâ;
d) Anexo 6: DemonstÍativo da despesa por programa de trabalho;

e) Anexo 7: Demonstrativo dos Programas de Trabalho do Governo, indicando

Íunções, subfunçôes, projetos e atividades;
f) Anexo 8: Demonstrativo da despesa por funçôes, subfun@es e programas

conforme o vínculo;
g) Anexo 9: Demonstrativo da despesa por órgãos e funçôes.

V - Demonstratavo da compatibilidade da programação orçamentária, com as metas
de receitas, despesas, resultado nominal e primário;

Vl - Demonstrativo do efeito sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções,
anistias, remissões, subsídios e benefícios de naturêza financeira, tributária e creditÍcia,
consoantê disposiçôes do § 6o do art. í65 da ConstituiÉo dâ República.

Art. 33. A mensagem, que integra a proposta orÇamentária, conterá:
I - Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que inÍluenciem o

Ípio;

ll - Resumo da política econômica e social do Govemo Municipal;
lll - Justificativa da estimativa e da fixação de receitas ê despesas;
lV - lnformaÇões sobre a metodologia de cálculo e .iustiÍicativa da estimativa da

niuM c

receita e da despesa íixada;
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V - SituaÇáo da dívida do Município, restos a pagar e compromissos Íinanceiros
exigíveis.

Art. 34. Não poderâo ser incluídos na Lei orçamentária projêtos novos com recursos
provenientes dâ ânulâção dê projetos êm andamento.

Art. 35. Serão consignadas atividades distintas para despesas com o pagamento de
pessoal de magistério e outras despesas de pessoal do ensino.

Art. 36. No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçâdas êm

moeda nacional, segundo os preços coírentes vigentes em junho de 2O2O.

Art. 37. As despesas e as receitas serão demonstradas de íormâ sintética e
agregada, evidenciado o "superávit" corrente, no orçamento anual.

Art. 38. A Modalidade de Aplicação 99 será utilizada para classificação orçamentária

de rêserva de contingência.

Art. 39. O Orçamento da Câmara Municipal de VereadoÍes, elaborado e
encaminhado pelo Poder Legislativo para 2Q21, será incluÍdo na proposta orçamentária.

Art.40. Com fundamento no § 8o do art. í65 da ConstituiÇão Federal e nos artigos 7o

e 43 da Lei Federal no 4.320, de 1 7 de março de 1964, a Lei orçâmentária conterá autorização
para o Poder Executivo proceder, mediante Decreto, à abertura de creditos suplementares
até o limite dê 40% (quârênta por cento) da despesa fixada.

Sêção lV
Do Processamento e das Alterações

Subseçáo I

Do Processamento e das Emendas

Art. 41. A proposta orçamentária poderá ser emendada, Íespeitadas as disposiçôes
do art. 166, § 3o da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido à sançáo do
Chefe do Poder Executivo devidamente consolidado, 1unto com todas as emendas e anexos.

§ 1o As emendas deverão ser compatíveis com o Plano Plurianual e ser indicados os
recursos para execuÉo das despesas nas dotações respectivas.

§ 20 Respeitadas as disposiçóes constitucionais e legais, as emendas ao pro.iêto de
lei orçamentária deverão conter:

I - lndicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subÍunções,
programas, projetos, atividades ou operaÇões especiais e o montante das despesas que serão
acrescidas, com as respêctivas fontes/destinação de recursos;

ll - lndicação expressa e quantiÍicâção, quando couber, das açóes que íorem
incluÍdas ou alteradas.

ow
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§ 3o. Não poderão ser anuladas, total ou parcialmente, dotações constantes na

proposta orçamentária destinadas a investimentos referentes a obras em andamento, para

servir de recursos para emendas destinadas a novos investimentos.

Art. 42. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos,

consideradas inconstitucionais ou contrárias ao interesse público, poderão ser vetadas pelo

Chefe do Poder Executivo, no prazo de l5 (quinze) dias útêis, consoante disposições do § 'l'
do art. 66 da Constituiçáo Federal, que comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e

oito horas ao Presidente da Cámara.

Parágrafo único. O veto às emendas restabelecerá a redação inicial da dotação

constante da proposta orÇamentária.

Art. 43. O Chefe do PodeÍ Executivo poderá enviar mensagem à Câmara Municipal

para propor modiÍicações no projeto de lêi do orçâmento anual, enquanto não iniciada a

votação na Comissão específica.

Subseção ll
Das Altêrações e dos Créditos Adicionais

Art. 44. As alterações nâ lei orçamêntária poderão ser realizadas de acordo com as

necessidades de execução, observadas as disposições constitucionais e legais e condiÇões

de que trata este artigo:

I - as alterações que visem a inclusão de dotações inicialmente não computadas na

lei orçamentária, em conformidade com os artigos 4'l a 43 da Lei Federal no 4.320, de 17 de
março de 19ô4, serão autorizadas pelo Poder Lêgislativo por intermédio de crédito especial,
que será aberto por decreto;

ll - as alterações que visem reforço de dotaçõês para despesas inicialmente
computadas de forma insuficiente na lei orÇamentária, gerando acréscimo no valor da ação
orçamentária, serão realizadas mediante autorização do Poder Legislativo para abertura de

crédito suplementar, em conformidade com os artigos 41 a 43 da Lei no 4.320, de 17 de março
de 1964, que será aberto por decreto;

lll - as alteraçôes de fontes de recurso, modalidadê de aplicação, categoria
ecrnômica e grupo de natureza da despesa que não gerem acréscimo no valor das ações
orçamentárias, inicialmente contempladas na lei orçamentária ânual ê seus crédítos
adicionais, seráo feitas mediante decreto, por não constituir categoria de programaÉo nos
termos do inciso Vl do art. 167 da Constituição Federal.

§ 1o. Para a situaÉo constante no inciso ll, a Lei OrÇamentária estabelecerá limite
percentual sobre o total da despesa Íixada para previa autorizaçáo de abertura de crédito
adicional suplementar, em conformidade com o art. 70 da Lei Federal no 4.320, de '17 de março
de 1964 e com o art. 165, § 8" dâ ConstituiÉo da República.

§ 20. Nas alterações referenciadas no inclso lll do caput poderão ser incluídas novas
fontes dê recursos, obedêcidas as disposiçõês normativas da Secretaria do Tesouro Nacional.
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Art.45. Para a abertura de creditos adicionais, alem dos recursos indicados no art.

43, § 1o da Lei no 4.320, de í7 de março de 1964, destinados à cobertura das respectivas
despesas, considerar-se-ão os vâlores resultantes de convênios, contratos ou acordos
similares celebrados ou reativados durante o exercício de 2021, bem como de seus saldos
flnanceiros do ano anterior e não computados na receita prevista na lei orçamentária.

Art.46. Os créditos extraordinários são destinados às despesas imprevisíveis e
urgentes como em caso de calamidade pública, consoante disposições do § 30 do art. 167 da
ConstituiÇão da República e do art. 44, da Lei Federal no 4.32011964, e serão abertos por

Decreto do Poder Executivo, que deles dará conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 47. Os creditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos quatro meses

de 2020 poderão ser reabertos ao orçamento de 2021, no limite de seus saldos, mediante

decreto, conforme art. 167, § 2o, da Constituição Federal, podendo serajustada a classificaÇão

orçamentária para adequação ao orÇamênto/2021.

Parágrafo único. As altêrações decorrentes da abertura e reabertura de créditos
adicionais integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

Art.48. Os recursos orçamentários destinados a abertura de créditos adicionais de
que trata o inciso ll do § 1â do aT1.43 da Lei Federal no 4.32011964, poderão seÍ apurados por

fonte/destinaÉo de recursos.

Art. 49. Os projetos de lei de créditos adicionais serão aprêsentados com a forma e
o nível de detalhamento êstabelecidas para o orçamenlo.

§ 1o. Durante o exercício de 2021 os projetos de Lei destinados a autorização para

abertura de créditos espêciais incluirão as modificaçôes pertinentes no Plano Plurianual, para

compatibilizar à execução dos programas de trabalho envolvidos, com a programação

orçâmentária respectiva.

§ 20. Dentro do mesmo órgão e no mesmo grupo de despesa, por meio de Decreto,
poderão ser remanejados saldos de elementos de despesa.

Art.50. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara Municipal,
esta solicitará por ofício ao Poder Executivo, que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis
para abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar ao Presidente da Câmara.

§1o A solicitaçáo de que trata o caput deste artigo indicará as dotaçôes vinculadas à
Câmara Municipal que precisam ser reforçadas e as que serão reduzidas, para âtender ao
inciso lll do §1o do art. 43 da Lei n'4.32011964.

§ 20 VeÍificado eventual saldo de dotação orçamentária da Câmara Municipal que
não será utilizado, poderão ser oferecidos pelo Poder Legislativo tais recursos como fonte
para abertura de créditos adicionais.

üv
ío



a
a a

PreÍeilura Municipal de

CASINHAS

§ 30 O valor dos créditos orçamentários abertos em favor do Poder Legislativo não
onêra o pêrcentual de suplementação autorizado na Lei Orçamentária.

Art. 51. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles decorrentes
dos artigos 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver compensaçâo entre os
orçamentos Íiscal e da seguradade social, por meio de créditos adicionais com recursos de
anulação de dota@es, rêspeitados os limites legais.

Art. 52. O Plano Plurianual, esta Lei de DiÍetÍizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária

Anuâl, e sêus anexos, poderão ser alterados por leis especíÍicas no deconer do êxêrcício de

202'1, observada a legislaÇão pertinente.

Seção V
Do Orçamênto do Podêr Lêgislativo

Art. 53. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo de que trata o inciso V
do § 10 do art. í 24 da Constituiçáo do Estado de Pernambuco, que será enlregue pela Câmara

de Vereadores ao Poder Execulivo para inclusão das dotações na proposta orçamentária do

Município, obedecerá às normas vigentes ê aos limites constitucionais.

Art. 54. A dêspesa aulorizada para o Poder Legislativo na Lei Orçamentária de 2021

terá sua execução condicionada ao valor da receita efetivamente arrecadada no exercício de
2020, conforme dispõe o art. 29-A da Constituição Federal e seus parágrafos.

CAPÍTULO V
DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÔES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRA

Soção I

Da Receita Municipal

Art. 55. Na elaboração da proposta orçamentária, para eÍeito de previsão de receitas,
deverão ser considerados os seguintes fatores:

| - efeitos decorrentes de altera@es na legislação;

ll - variações de Índices de preços;

lll - crescimento econômico ou recessão da atividade econômica.

Art. 56. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Pernambuco, poderão
ser considerados índices econômicos e outros parâmetros nacionais, na estimativa de receita
orçamentária, conÍorme píqe@ês do Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei, obtidos
das seguintes fontes:

I - Relatório da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do

Congresso Nacional, para a LDO da União de 2021 e dados do Ministerio da Economia;

ll - Relatório Focus do Banco Central do Brasil;

lll - Publicaçôes do IBGE.  gv 20
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Art. 57. A estimativa de receita para 2021, que integra o ANEXO ll desta Lei, fica
disponibilizâda para o Poder Legislativo, nos termos do art. 12, § 30 da Lei Complementar no

101 , de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único. A reestimativa de receita na LOA por parte do Poder Legislativo só
será permitida se comprovado erro ou omissão de ordêm técnicâ ou legal, observado o

disposto no § 10 do art. 12 da Lei Complementar n" 10í , de 2000.

Art. 58. Na proposta orçamentária o montantê de rêcêitas previsto para operações

de crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital fixadas.

Parágrafo único. Lei específica que autorizar operaçôes de crédito, durante o
exêrcício de 2021, poderá reestimar a receita de capital paÍa incluir ou modiÍicar a receita
prevista para opera@es de crédito na lei OrçamenláÍia12021.

Art. 59. O montante estimado para receitas de capital, constante nos anexos desta

Lei, poderá ser modificado na proposta orçamentária para atender ajustes na previsão de

repasses, destinados a investimentos.

Parágrafo único. A execução da despesa com investimentos, de que trata o caput

deste artigo, fica condicionada à viabilização dâs transferências dos recursos respectivos,

devendo o decreto que aprovar a programação Íinanceira e o cronograma mensal de

desembolso dispor sobre as dotaçóes que deverão ficar bloqueadas até a liberaçáo dos
recursos.

Seção ll
Das Alteraçôes na Legislação Tributária

Art. 60. O Poder Execulivo poderá encaminhar ao Podêr Legislativo projetos de lei
propondo alterações na legislaçáo, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se
necêssáÍio à preseNaçâo do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à
eÍiciência e a modernização da máquina anecadadora, alteraÉo das regras de uso e
ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo.

Art. 61. Para o amplo exercício da prerrogativa estabelecida no art. 11 da Lei
Complementar no 101 de 2000, dêverá ser dinamizado o setor tributário da Prefeitura, ficando
o CheÍe do Poder Executivo autorizado a modernizar prédio, instalações e equipamentos,
contratar pessoal para âtênder ao excepcional interesse público, locar sislemas
inÍormatizados, contratar serviços especializados e tomar outras providências, com o objetivo
de aumentar a anecadaçáo e cobrar eficientemente a dÍvida ativa tributária.

Art. 62. A dívida ativa tributária deverá ser cobrada por lodos os meios legais,
observadas as disposições do Código Tributário Municipal, da Lei Federal no 6.830, de 22 de
setembro de 1980 e atualização da legislação especÍfica.

Art.63. Os poetos de lei dê concessão de anistia, remissão, subsídío, crédito
presumido, isençâo em caÍáter não geral, alteraçáo de alíquota ou modiÍicação de base de
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cálculo que impliquem reduçáo discriminada de tributos ou contribuições e outros benefÍcios,
que correspondam a tratamento diferenciado, poderão ser apresentados no exercÍcio de

2021, respeitadas disposiçóês do art. 14 da Lei complementar no 101/2000.

Art. 64. As leis relativas às alteraçôes na legislação tributária que dependam de

atendimento das disposições da alínea "b'do inciso lll do art. 150 da Constituição Federal,
para vigorar no exercício de 2021, deverão ser aprovadas e publicadas dentro do exercício

de 2020.

Art. 65. O Setor dê tributação, no exercício de suas competências:

| - registrará em sistema informatizado, os valores dos tributos lançâdos,

arrecadados e em dívida ativa;
ll - conlrolará e identiÍicará os tributos arrecadados diariamente, para a correta

classificaçâo orçamentária e ingresso das receitas na Fazenda Pública;

lll - encaminhará ao órgão Central de Contabilidade, o montante da rêceita lançada,

arrecadada, valores a receber e em dívida ativa.

§ 1o O Controle lntemo fiscalizará os procedimentos relacionados com a arrecadação

tributária.

§ 20 Preferencialmente deverá haver intêgraçáo do software do sistema dê tributâção

com o adotado na contabilidade.

ParágraÍo único. O setor de tributaçâo levantará anualmente o montante de creditos
tributários inscritos na dívida ativa, prescritos e/ou que não tenham perspectivas de
recebimento e disponibilizará para instruir o ajuste de perdas nos registros contábeis.

Art.67. O produto da receita proveniente da alienaÇão de bens será destinado apenas
às despesas de capital, nas hipóteses legalmente permilidas.

CAPÍTULO VI

DA DESPESA PÚBLICA
Seção I

Da Exêcução da Despesa

Art. 68. As despesas serão executadas diretamente pela Administração e/ou por

meio de movimentação enke o Município e entes da Federação e entre entidades privadas
ou consórcios públicos, por meio de transferências ê dêlêgações de execução orçamentária,
nos termos da Lei.

§ 1o. Terá prioridade a execução das despesas conentes obrigatórias de caráter
continuado.

22

Art. 66. Os tributos lançados e não anecadados, inscritos em dívida ativa, culos

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancêlados mêdiânte

autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos do disposto
no § 2" do art. 14 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000 e legislação aplicável.
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§ 20. Deverão ser assegurados recursos preferencialmente para as obras já iniciadas,
não podendo ser utilizados recursos de obras em andâmênto para exêcução de obÍas novas.

Art. 69. Para atendimento ao parágrafo único do art. 8o da Lei complementar no

101/2000, às disposições do ar1. 212 da Constituiçáo da República, do art. 70 da Lei

Complementar n" '14112012 e da legislação correlata, as despesas serão realizâdas

obedecendo as vinculaçôes relativas às fontês/dêstinação de recursos respeclivas.

§ 1o. As despesas serão vinculadas as fontes de rêceita destinadas a seu pagamento,

desde a dotação orçamentária respectiva, que conterá obrigatoriamente a fonteidestinação

de recursos a qual se vincula, nos termos da classificação orçamentária vigente.

§ 20. Para o custeio de obras, serviços, aquisições de bens e demais despesas de

custeio, serão emitidas notas de empenho para cada fonte de Íecursos.

§ 4o. Existindo empenho global, no valor licitado e contratado, vinculado a

determinada fonte de recursos e havendo necessidade de pagar o restante do contrato com

outra Íonte permitida, será emitido um empenho complementar com a nova fonte e anulado o

saldo do empenho global vinculado à fonte originária que deixou de ter recursos.

Art. 70. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suÍiciente disponibilidade de dotaÇões

orçamêntárias.

§ 10. A Contabilidade registrará os atos e falos relativos à gestão orçamentária e
Íinanceira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências

derivadas na observância da legislação pertinente.

§ 20. Aos gestores de contratos e agentes que Íorem designados para liquidar
despesa compete examinar a documêntâção comprobatória e os documentos fiscais
respectivos, para instruir à formalização do processamento da liquidação da despesa,
seguindo as disposiçÕes do caput e dos §§ 1o e 20 do art. 63 da Lei Federal no 4.320/1964 e

rêgulamentaÇão especíÍica.

§ 3o. O Tesoureiro observará o cumprimento das etapas anteriores e só poderá

efetuar o pagamento após regulaÍ liquidação, com documentos aulênticos e idôneos, com
atêsto do liquidante ê autorização do ordenador da despesâ na nota de empenho, observada
a vinculaÉo dos recursos.

§ 4o. O órgão cêntral responsável pela contabilidade do Município e pela
mnsolidação das contas, para atendêr ao disposto na Lei Complementar n0 í 01 , de 4 de maio
de 2000 e na legislação aplicável, poderá estiabelecer procedimentos que deverão ser
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§ 30. Havendo necessidade dê pagar despesas com recursos distintos das fontes

onde a despesa sê encontre empenhada, para pagar com outra Íonte permitida, será

necessária a emissão de novo empenho, com a fonte/destinação pela qual será paga a

despesa e determinada a anulação do empenho vinculado à fonte originaria.



a
Preleilura Municipal de

CASINHAS I'l0 a

seguidos ao longo do exercício, inclusive aplicáveis ao processo de encenamento contábil de
2021, em consonância com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público.

Art. 71. O processo de execuÇão da despesa pública poderá ser formalizado por meio

dê procêsso administrativo sumário, contendo:
| - autorização do ordenador de despesa;

ll - termo de adjudicação da licitaçáo respectiva;

lll - cópia da nota de empenho;

lV - cópia do instrumento de contrato ou equivalente;

V - documentos fiscâis respectivos;
Vl - documento atêstador da comprovação do cumprimento dâ obrigação

crntratual, podendo ser boletim de mediÇão de obras e serviços, atestado de recebimento de

bêns e materiais, dentre outros;
Vll - ordem de pagamento, comprovante de transferência bancária ou equivalenle;

Vlll - Capa com sumário contendo:

a) número e data do processo administrativo;
número e data do processo licitatório;b

c

d

valor da despesa,
número do êmpenho e nome do credor.

§1o Deverão ser segregados os documentos de despesas realizadas com recursos
do Fundeb e arquivados êm boa ordem, para efeito de controle, íscalizaçáo e transparência.

§2o Os documentos de despesas relacionadas ao enfrentamento da pandemia do
Covid-í9 sêrão arquivados sêparadamente e disponibilizados em meio digital de acesso
público.

Art. 72. Para cumprimênto das disposiÇõês dos artlgos 50 a 56 da Lei Complementar
no í01/2000, os órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive consórcios
públicos, dos quais o Município participe, apresentarão dados, informações e demonstrativos
destinados à consolidação das contas públicas, individualizaçáo da aplicação dos recursos
vinculados, elaboração do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e do Relatório de
Gestão Fiscal, nos prazos estabelecidos, inclusivê cumprir as disposiçoes do § 60 do art. 48
da Lei Complementar no 101/2000, introduzido pela Lei Complementar no 156, de 28 de
dezembro de 2016.

ParágraÍo únrco. O Poder Legislalivo enviará a movimentação da execução
orçamentária para o Executivo consolidar e disponibilizar aos órgãos de controle e ao público,
junto com dados e inÍormaçôes de receitas e despesas consolidadas do Município,
envolvendo todos os órgãos e entidades de ambos os Poderes, na forma da Lei.

Seção ll
Das Transferências, das Delegaçôes, dos Consórcios Públicos e das Subvençôes.

Subseção I

Transferências e Delegações à Consórclos Públicos
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Art. 73. A transferência de recursos para consórcio público Íica condicionada ao

consórcio adotar orçamento ê êxecução dê rêceitas e despesas obedêcêndo às normas de

direito financeiro aplicáveis às entidades públicas, classificaçáo orçamentária nacionalmente

uniÍicada, disposições da Lei Federal no 'l'l-107, de 6 de abril de 2005, do Decreto no 6.017,

de í7 dê janeiro de 2007, da Portaria STN no 274, de 2016 e ResoluSo T.C. no 34, de 9 de

novembro de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e suas atualizações.

Art.74. Para as entregas de recursos a consórcios públicos deverão ser observados

os procedimentos rêlativos à delegação ou descêntÍalização, da forma estabelecida na

legislação aplicável.

Art. 75. A contabilização das despesas, junto ao consórcio público, deverá
individualizar a movimentaÉo de Íecursos oriundas do Município, assim como o consórcio

encaminhará à Prefeitura as informações necessárias para atender ao disposto no § 6o do art.

48 e no caput do 50 da Lei Complementar no í01, de 4 dê maio de 2000.

Art. 76. Até 5 (cinco) de setembro de 2020, o consórcio encaminhará à Prefeitura a

parcela de seu orçamento para 2021 que será custeada com recursos do Município, para

inclusão na proposta orçamentária.

§ ío. O consórcio público deverá preslar todas as informaçóes necessánas para

subsidiar a elaboração da Lei Orçamentária, de acordo com a legislaÉo pertinente, inclusive

indicaÇão das fontes/destinação de recursos que custearão os programas.

§ 20. A proposta orçamentária do consórcio, relativa as ações que integrarão a Lei

Orçamentária do Município, deverá ser apresentada à Prefeitura com todo o detâlhamento

exigido nesta Lei, com os valores expressos em moeda corrente, não se admitido que o
consórcio encaminhe seu orçamento geral e indique um percentual de participação para que

sejam calculados os valores das dotações relativas ao Município.

§ 3o. O orçamênto do consórcio público deverá observar na sua elaboração
estimativa realista dos custos dos serviços, alocados em suas atividades e/ou projetos e
referir-se apenas aos programas que o Município participe.

§ 40. Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestáo dos Recursos da
Sociedadê - SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado dê Pêrnambuco, o consórcio que

receber recursos do MunicÍpio enviará mensalmente, em meio eletrônico, em tecnologia
compatível com os sistemas de informação da Prefeitura e do SAGRESffCE-PE, os dados
mensais da execução orçamentária do consórcio, para efeito de consolidaÉo das contas
municipais, no prazo legal.

Subseção ll
Transferências de Recursos a lnstituiçõês Públicas e Privadas

Àft. 77. Poderá ser incluída na proposta orçamentária, bêm como em suas
alteraçóês, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições
privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Município.
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Art. 78. As parcerias entre a administração pública e orgânizações da sociedade civil,
em Íegime de mútua cooperação, pâra a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco, mediante a exêcução de atividades ou de proietos previamente estabelecidos em
planos dê trabalho inseridos êm termos de colaboraÉo, em termos de fomento ou em acordos

de cooperação, obedecerão às disposições da Lei Federal n0 13.019, de 31 de julho de 20'14,

atualizada pela Lei no 13.2Mt2015 e desta Lei.

Art.79. A destinação de recursos a entidades privadas tambem Íica condicionada a

prévia manifestaÉo dos setores técnicos e iurídico do órgão concedente, sobre o objeto ê a

adequação dos instrumentos contratuais respectivos às normas pertinentes.

Parágrafo único. As entidades privadas beneÍiciadas com recursos públicos a
qualquer título submêter-se-ão à fiscalização com a finalidade de se verificar o cumprimento

de metas e objetivos para os quais receberem os recursos, bem como do cumprimento integral

de todâs as cláusulas dos termos de colaboração, termos de fomênto, acordo de cooperação

ou outro insÍumento legal apliével.

Art. 80. Poderão ser celebrados pelo Município convênios, contratos de repasse e
termos de execução descentralizada com órgãos ou entidades públicas, para a execução de
programas, pro.ietos e atividâdes que envolvam a hansferência de recursos ou a

descentralização de creditos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,

obseruadas as disposições do art. 116 da Lei Federal n" 8.666/1993.

Art. 81. As prestaçÕes de contas, sem prejuízo de outras êxigências legais ê

regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos
objetivos e da execução das metas físicas constantes do plano de trabalho e do instrumento

de repasse respectivo, devendo ser instruída com documentos autênticos e idôneos.

Parágrafo único. Frca vedada a realização, pelo Poder Executivo, de quaisquer

despesas decorrentes de convênios, contratos de gestão e termos de parceira celebrados
com entidades sem Íins lucrativos que deixarem de prestar contas periodicamente, na forma
prevista na legislação e nos instrumentos contraluais respectivos.

Seçâo lll
Das Despesas com Pessoal e Encargos

Art. 82. No exercício financeiro de 2021, as despesas com pessoal dos Poderes
Executivo ê Lêgislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei
Complêmentar n" 101/2000 e no art. 169 da ConstituiÉo Federal.

Art. 83. Em conformidade com o art. 80, §3o da Lei Complementar no 173, de 27 de
maio de 2020, o Município na condição de afetado pela calamidade pública deconente da
pandemia da Covid-lg, está proibido, até 31 de dezembro de 2021 , de:

| - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequaÉo de
remuneração â mêmbros de Podêr ou órgãos, servidores e empregados públicos, exceto
quando derivado de sentença judicial transitada em iulgado ou determinação legal antêrior à
calamidade pública;
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ll - criar cargo, emprego ou função quem implique aumento de despesa;
lll - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

lV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposiçóes de

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não âcânetem aumento de despesas,

as reposições deconentes de vacâncias de cârgos efetivos ou vitalícjos, as contrataçôes

temporárias de que trata o inciso lX do caput do art. 37 da Constituição Federal;

V - rcalizer, concurso público, exceto para as reposições e vacâncias previstâs no

inciso lV;
Vl - criar ou majorar auxílios, vantagêns, bônus, abonos, verbas de representação

ou beneÍícios de quaisquer natureza, inclusive os de cunho indenizalório, êm favor de

servidores e empregados públicos, ou ainda de seus dependentes, excelo quando derivado

de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;

Vll - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§
1o e 2oi

Vlll - adotar mêdida quê impligue reajuste de despesa obrigatória acima da variação

da inflação medida pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada

a preservação do poder âquisitivo, referido no incido lV do caput do art. 7o da Constituição

Federal;
lX - contar esse tempo como perÍodo aquisitivo necessário exclusivamente para a

concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de
determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício,
aposentadoria e quaisquer outros fins.

§ 'lo. O disposto nos incisos ll, lV, Vll e Vlll do caput deste artigo não se aplica a
medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não
ultrapassem a sua duração.

§ 20. O disposto no inciso Vll do caput não se eplica em caso de préüa compensação
mediante aumento de receita ou redução de despesa, observando.se que:

| - em se lratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim
compreendida aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua êxecução por período

superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes;

ll - não implementada a prévia compensação, a lei ou ato será ineficaz ênquanto
não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.

Art. 84. Nos casos excêpcionados na Lei Complemenlar oo 17312O20, náo
alcançados pelas proibiçôes do art. 83 desta Lei, Íica permitida a prática de atos que
impliquem em aumento de despesas com pessoal, respeitada a legislaÉo aplicável e
condicionada a disponibilidade de recursos.

Seção lV
Das Despesas com Seguridade Social
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Art. 85. O Município na sua área de competência, para cumprimento das disposições
do art. 194 da Constituição Federal, realizará ações para assegurar os direitos relativos à
saúde, à previdência e à assistência social.

Subseção I

Das Oespesas com a Prêvidência Social

Art.86. Serão incluídas dotaçõês no orçamento para realização de despesas em

favor da previdência social.

Art. 87. O Poder Executivo fica autorizado a realizar pagamentos das contribuiçóes
previdenciárias e de parcelamentos por meio dê débito automático na conta de fundos e

tributos, êm favor dos regimes previdenciários.

Subseção ll
Das Despesas com Açôes e Serviços Públicos de Saúde.

Art.88. O Poder Executivo transÍerirá ao Fundo Municipal dê Saúde os recursos

destinados à realização das ações e dos serviços públicas de saúde, nos termos da Lei

Complementar n' 141, de 2012.

§ 1o. As diferençâs entre as receitas e as despesas previstas e as efetivamente

reâlizadas que resultem no não atendimênto dos percenluais mínimos obrigatórios serão

apurados e corrigidos a cada quadrimestrê do êxêrcício financeiro, dê acordo com os critérios
conslantes no atl.24 da Lei Complementar no 14í, de2012.

§ 2o. As transÍerências voluntárias de recursos da União pa? a âtea de saúde que

estejam condrcionadas a contrapartida nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias da
União para 2021, deverão ter dotações no orçamento do Município para seu cumprimento.

Art. 89. Será publicado na Secretaria de Saúde, no prédio da Prefeitura e na Câmara
de Vereadores o Demonstrativo Anexo 12 do Relatório Resumido de ExecuÉo Orçamentária
que demonstra receitas e despêsas com ações e serviços públicos de saúde a cada bimestre
do exercício, bem como disponibilizado ao Conselho Municipal de Saúde na data da
publicação, e/ou disponibilizados no Portal da Transparência.

Art. 90. A transferência de dados ao SIOPS - Sistema de lníormação sobre
OÍÇâmento Público em Saúde será íeita bimestralmente por meio de certiflcação digitâl, de
responsabilidade do titular da Secretaria de Saúde, nos lermos da legislação federal
específica.

Art. 9í. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo,
mnclusivo e fundamentado, será emitido dentro de 10 (dez) dias após o recebimento da
prestaÇão de contâs do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 92. O Fundo Municipal de Saúde disponibilizará em portal da transparência, na
lntemet, a execuÇão orçementária diária, nos termos da lei.
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Art. 93. Constará da proposta orçamentária demonstrativo consolidado das receitas

indicadas na Lei GomplemenlaÍ no 14112012 e as despesas Íixâdâs para ações e serviços
públicos de saúde em 2021.

Subseção lll
Das Despesas com Assistência Social

Art. 94. Para atender ao disposto no art. 203 da Constituição Federal o Município
prestará assistência social a quêm dela necessitar, nos termos do Sistêma Único de

Assistência Social - SUAS e da legislação aplicável, seguindo a Política Nacional de

Assistência Social nos eixos estratégicos de Proteção Social Básica e Proteção Social

Especial.

§ 'lo. Para os efeitos do caput destê artigo, a proteção social básica está rêlacionada

com ações de assistência social de caráter preventivo, enquanto a protêção sociâl êspecial

destina-se as aÇões de caráter protetivo.

§ 2o. O orçâmento do Fundo lVlunicipal de Assistência Social destinará dotaçóes

distintas para açôes de proteção básica e proteção especial.

Art. 95. Constarão do orçamênto dotaçôes destinadas a doâçõês ê êxecuçáo de

programas assistenciais, ficando a concessão subordinada às regras e critérios estabelecidos

em progíamas, leis e regulamentos especíÍicos.

Art. 96. Serão alocados no oÍçamento do Fundo Municipal de Assistência Social

recursos para custeio dos benefícios eventuais da assistência social e para os programas

específicos da assistência social, consoante legislação aplicável.

Art. 97. As transferências de recursos do MunicÍpio para custeio de ações no Fundo

Municipal de Assistência Social, preferencialmenle, deverão ser programadâs por meio de

cronograma de desembolso e programaÉo Íinanceira, para Íacilitar o planelamento e a

gestão do referido fundo.

Seção V
Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Art.98. lntêgrará o Orçamento do Município um quadro demonstrativo do
cumprimento do art.212da Constituição Federal, no tocante à vinculação de pelo menos 25olo

(vinte e cinco por cênto) da receita resultante de impostos à manutenção e desenvolvimento
do ensino.
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Art. 99. O Poder Executivo disponibilizará aos Conselhos Municipal de Educação e
de Controle Social do Fundeb e aos órgãos de Controle Externo, publicará em local visível no
prédio da Prefeitura e entregará para publicaçáo na Câmara de Vereadores o Demonstrativo
Anexo 08 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, para conhecimento da
aplicação de recursos no ensino.
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§ 1o. As disposiÇóes desle artigo serâo atualizadas pela legislação federal que dispor
sobre a continuidade do Fundeb â partir do exercÍcio de 2021;

§ 2o. A prestaçáo de contas anual de recursos do Fundeb relativa ao 2020,

apresentada pelo gestor, será instruída com parecer do Conselho de Controle Social do
Fundo, devendo o referido parecer, fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao Poder
Executivo no prazo estabelecido no parágrafo único do ad. 27 da Lei Federal no 11.494, de
20 de junho de 2007.

§ 30. A demonstração da origem e aplicâção dos recursos no ensino será evidenciada

no Demonstrativo de Recêitas e Despesas com Manutençâo e Desenvolvimento do Ensino -
Anexo 8 do Relatório Resumido de Execuçáo Orçamentária - RREO, de acordo com a
padronização estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional, para os municípios.

§ 40. A transÍerência de dados ao SIOPE - Sistema de lnformação sobre Orçamento

Público em Educãção será feita bimestralmente por meio de certificaÉo digital, de

responsabilidade do titular da Secretaria de Educação, nos termos da legislação federal

especíÍica.

Seção Vl
Dos Repasses dê RêcuÍsos à Câmara ilunicipal

Art. 100, Os repasses de recursos à Câmara de Vereadores oconerão mensalmente

até o dia 20 (vinte) de cada mês, nos termos dos artigos 29-A e 168 da Constituição Federal.

Art. 101. O repasse do duodécimo do mês de .janeiro de 2021 poderá ser feito mm
base na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2020, dêvendo ser aiustada, em

fevereiro de 2021, eventual diferença que vênha a ser conhecida, para mais ou para menos,
quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os valores exatos das fontes de

receita do exercício anterior, que formam a base de cálculo estabelecida pelo art.29-A da

Constituição Federal, para os repasses de recursos ao Poder Legislativo.

Seção Vll
Das Despesas com Serviços de OutÍos Governos

Art. 102. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas
de competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas a
União, ao Estado de Pernambuco ou a outro Município, desde que compatíveis com os
programas constantes na Lei Orçamentária, mediante convênio, a,uste ou instrumento
clngênere.

Art.í03. Poderão ser incluídas dotações específicas para custeio de dêspesas
resultantes dê convênios, para atendêr ao disposto no caput do art. 102 desta Lei.

§ 1o. A assunção de despesas e seruiços de responsabilidade de outros governos
fica condicionada a prévia formalização de instrumentos de convênio ou equivalentes.
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§ 2o. Os instrumentos de que lrata o § 10 serão formalizados nos termos do art. 1í6
da Lei Federal no 8.666/í993, analisados e aprovados pela assêssoriâ jurídica do Município,
precedidos de solicitação formal com apresentação dê plano de trabalho.

Seção Vlll
Das Despesas com Cultura e Esporles

Art. '104. Constarão do orçamento dotaÉes destinadas ao pâtrocínio e à execução

de programas culturais e esportivos.

§ 1o. Nas atividades de que trata o caput deste artigo, podem ser incluÍdas dotações
para despesas com concessão de prêmios, subordinada às regras e critérios estabelecidos

em leis e regulamentos específicos locais.

§ 2o. O Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio da

execução de programas específicos dê âcordo com as disposiÇóes do art. 217 da Constituição

Federal, observada regulamentação local.

Art. 105. Nos programas culturais dê que trata o aÍt. 1M desta lei, bem como em
programas realizados diretamente pela AdministraÉo Municipal, se incluêm o patrocínio e
realização, pelo Município, de íesüvidades artísticas, cívicas, folclóricas, tradicionais e outras

manifestações culturais, inclusive quanto à valorização e diÍusão cultural de que trata o art.

215 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O projeto destinado à realização de eventos será elaborado nos

termos da legislação vigente, conterá memorial descritivo, detalhamento de serviços,
montagem de estruturas, especificações técnicâs e estimativas de custos, bem como

cronograma Íísico-Íinanceiro compatível como os prazos de licitação, de contratação e de
realização de todas as elapas necessárias.

Seção lX
Das Mudanças na Estrutura Administrativa

Art. 106. O Poder Executivo poderá atualizar sua êstrutura administrativa e
orçamenlária para atender de forma adequada as disposições legais, operacionais e a
prestaÉo dos serviços à população, bem como atender ao principio da sêgregação de
funçôes na administração pública, por meio de Lei específica.

§ 1o Havendo mudança na estrutura administrativa resultante de lei, Íica o Poder
Executivo autorizado a remanejar, transÍêrir, transpor ou utilizar, total ou parcialmente,
dotagões orçamentárias constantes no orÇamento, ou em crédito êspecial, decorrente da
extinção, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como
de alterações de suas competências ou atribuiçôes.
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§ 20. Na transposição, transferência ou remanejamento poderá hav€r reajusle na
classiÍicaçáo orÇamentária, obedecidos os critérios e as normâs estabelecidas na legislação
citada no art. 20 desta Lei.
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§ 30 Na mudançâ de estrutura deverá ser observado que até 31 de dezembro de
2021 não poderá haver aumento de despesa de pessoal, consoante disposições da Leí

Complementar no 17 312020.

Seção X
Do Apoio aos Conselhos e TransÍerências de Recursos aos Fundos

Art. 107. Os Conselhos e Fundos Municipais terão agões custeadas pelo MunicÍpio,

desde que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçâmentárias paÍciais,

indicando os programas e as açôes que deverão ser executadas, para que sejam incluídas

nos projetos e atividades do orÇamento municipal, da forma prevista nesta lei e na legislação

aplicavel.

Parágrafo único. Os plânos de trabalho e os orçamentos parciais citados no caput

deverão sêr entregues até o dia 5 (cinco) de sêtembro de 2020, para quê o Setor dê

Planejamento do Poder Executivo faça a inclusão no Pro1eto de Revisão do PPA 201812021

para 2021 e na proposta orçamentária para 2021 .

Art.108. Os repasses aos fundos terão destinaÉo especíÍica para execução dos
programas, prolêtos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao Gestor do Fundo

implantar a contabilidade, ordenar a dêspesa e prêstar contas aos órgãos de controle.

§ 'lo. Os repasses de recursos aos fundos serão Íeitos de acordo com programação

financeira, por meio de transferências nos termos da legislação aplicável.

§ 20. Os gestores de Íundos prestarão contas ao Conselho de Controle Social

respectivo e aos órgãos de controle externo, nos termos dâ lêgislâção aplicável.

§ 3o. Os atos relativos as limitações de empenho, em deconência de frustração de

receita que aÍetem as metas de resultado nominal e primário, abrangem os Íundos especiais.

Art. '109. Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trinta) dias

após o encenamento de cada bimestre, demonstrativos da execução orçamentáriâ do fundo

rsspectivo.

Art. 110. Os conselhos reunir-se.áo regularmente e encaminharão cópia das atas ao

Poder Executivo e aos gestores de fundos, no prazo máximo de '10 (dez) dias, após a reunião,
para que cópia das atas integre as prestaÇões de contas que sêrâo encaminhadas aos órgãos
dê controle.
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§ 1o. Os pareceres de conselhos sobre as prestações de contas serão
fundamentados e deverão opinar objetivamente sobre as contas apresêntadas, devendo ser
emitidos, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas e
expedidas ópias ao Poder Executivo e ao gestor de fundo, para encaminhamento aos órgãos
de controle intemo e externo.
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§ 20. A omissão do dever de prestaÉo de contas por parte do gestor do fundo implica
em tomada de contas especial, na forma da lei e regulamento.

Seção Xl
Da Geração e do Contingenciamênto de Despesa

Art. 'l 1 1. Sêrá emitido Demonstrativo da Estimaliva do lmpacto Orçamentário e
Financeiro relativo à geração de despesa nova, para atendimênto dos artigos'15 e 16 da Lei

Complementar no 101/2000.

§ 1o. O impacto orçamentárieÍinanceiro, aludido no caput, será considerado para o
exercício que entrar em vigor ê pâra os dois sêguintes.

§ 20. Para os fins previstos no § 30 do art. 16 da referida Lei Complementar no

10í/2000, consideram-se despesas irrelevantes às despesas ate os valores limites conslantes
nos incisos I e ll do art. 24 da lei Federal no 8.666, de 2í de junho de 1993, atualizados pelo

Decreto no 9.412, de 18 de junho de 2018.

§ 3o. Para despesas abaixo do limite do § 20 não cabe emissão de impacto

orçamentáric.financeiro, nos termos da Lei Complementar n" 101/2000.

An.112. O órgão responsável pelas finanças municipais terá o prazo de '10 (dez) dias
para produzir os demonstrativos de impacto orçamentário-financêiro, dêpois de solicitado o

estudo de projeFo da despesa nova ê de indicâção das fontes de recursos respectivas,

devendo ser infoÍmado pelo órgão solicitante os valores necessários à realização das ações
que serão executadas, para propiciar a montagem da estrutura de cálculo do impacto.

Art. 113. As entidades da administração indireta, do Regime Próprio de Previdência

Social, fundos municipais e o Poder Legislativo disponibilizarão dados, demonstrativos e

inÍormações contábeis ao Órgão Central de Contabilidade do MunicÍpio para efeito de

consolidação, de modo que possam ser entregues nos prazos legais, relatórios, anexos e

demonstÍações contábeis às instituiçôes de controle extêrno e social, assim como para

monitoramento da evolução de receitas e despesas.

Art. 114. No caso das metas dê rêsultado primário e nominal, estabelecidas no

ANEXO ll desta Lei, não serem cumpridas por insuÍiciência na anecadação de receitas, serão
promovidas reduções nas despesas, nos termos do art. 9o da Lei Complementar n0 101, de
2000, com limitações ao empenhamenlo de despesas e à movimentação Íinanceira.

Art. 115. No caso de insuficiência de recursos duranle a execuÉo orçamenlária,
serão estabelecidos, em atos pÍóprios, procedimêntos para a limitaÇão de empenho,
observada a seguinte escala de prioridades:

| - obras não iniciadas;
ll - desapropriações;

lll - instala@es, €quipamentos e materiais permanentes;

lV - serviços para a expansão da ação govemamental;

V - materiais de consumo para a expansão da ação govemamental;

ô,V
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Vl - outras situações declaradas nos atos de contingenciamento.

§ 1'. Não são objeto de limitação às despesas que constituam obÍigaçôes
constitucionais e legais do Município, inclusive aquêlas destinadas ao pagamento do serviÇo

da dívida, sentenças iudiciâis ê de despêsa com pêssoal, incluídos os encargos sociais.

§ 2". A limitação de empenho e movimentação financeira serão em pêrcentuais
proporcionais às necessidades.

CAPíTULO VII
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO E E DOS CUSTOS

Seção I

Do Programação Financeira e do Detalhamento da Despesa

4rt.116. Até trinta dias após a publicaÉo da Lei Orgamentária Anual, o Podêr

Executivo estabelecerá à programação Íinanceira, o cronograma dê desembolso, as metas

bimensais de anecadação e publicara o quadro de detalhamento da despesa.

§ 1o O cronograma de desembolso discriminará a despesa por grupo de natureza,

com valores mensais e bimestrais, abrangendo de janeiro a dezembro de 2021.

§ 20 O Quadro de Detalhamento da Despesa discriminará a natureza até o elemento

de despesa, fonte/destinaçâo de recursos, de acordo com a classificação orçamentária

nacionalmente unificada.

§3o O Quadro de Detalhamento da Despesa poderá ser publicado juntamente com a

lei orçamentária e seus anexos.

Seção ll
Do Controle de Custos e Avallação dos Resultados

Art. 117. O controle de custos, no âmbito da Administração Municipal, obedecerá às
normas estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, que serão implântadas,

paulatinamente, de acordo com a capacidade de estruturação de um sistema de controle de

custos adequado ao Município.

Art. 118. Os gestores de programas poderão individualizar ações e subações Íísicas,

para comparação com as despêsas dos projêtos ê atividades dos programas respectivos, com
vistas a facilitar a avaliação dos gastos e a evolução de indicadores.

§ 1o. A avaliaÉo dos resultados dos programas será feita preferencialmente alravés
de indicadores, devendo o Gestor de cada programa acompanhar os gastos com a execução

do programa e comparar as metas previstas com as realizadas.

§ 20. Durante o exercÍcio de 2021 poderão ser construídos, substituídos, modificados
e acrescidos indicadores para mesurar o desempenho dos programas de trabalho do PPA
201812021, por meio de Decreto.
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cnpÍrulo vrrt
DA FrscAlrzAÇÃo E DA PRESTAÇÃo DE coNTAS

Seção única
Das PÍêstaçõês dê Contas e da Fiscalização

Art. 119. Serão apresentadas até o dia 31 (trinta e um) de março de 2021:

| - a Prestação de Contas Anual de Governo, exercício de 2020, pelo Chefe do
Poder Executivo, nos termos do art. 56 da Lei Complementar no 10í, de 2000;

ll - as PrestaçÕes de Contas Anuais de Gestão, exercício de 2020, pelos Gestores
e demais responsáveis por recursos públicos.

§ ío Sêrão apresêntadas ao Tribunâl de Contas do Estado de Pemambuco as
prestaçÕes de contas de 2020, em meio digital no processo eletrônico, de acordo com

resoluçóes do referido tribunal.

§2o A coordênação do processo de coleta de dados e informaçôes para organização

da documentação que comporá o processo de prestação de contas ficará a cargo do Órgão

de Controle lnterno do Município.

Art. í20. Serão apresentadas à Câmara Municipal as prestações de conlas de 2020,

da forma estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco em meio digital e

disponibilizadas na lntemet, pâra conhecimento da sociedade.

Art. 121. O mntrole intemo Íiscalizará a execuÉo orçamentária, física e financeira,

inclusivê dos convênios, contralos ê outros instrumentos congênerês, nos termos da

legislação aplicável.
CAPITULO IX

DOS ORÇAMENTOS DOS FUNDOS, CONSÓRCIOS E

ÔRoÃos DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Sêção I

Do Orçamento dos Fundos, Consórcios e Órgãos da Admtnistração lndireta

An. 122. Os orçamentos dos órgáos e entidades da adminishação indireta, íundos

municipais e consórcios públicos que o Município participe, poderão integrar a proposta

orçamenlária por meio de unidade gestora supervisionada.

§ 10. Os órgãos e entidades da administração indireta citados no caput deste artigo
êncaminharão, até o dia 5 (cinco) de setembÍo de 2020, seus planos de trabalho e orçamentos
parciais, ao órgão responsável pela elaboração da proposta orçamentária, indicando os
programas e as ações que deverão ser executadas em 2021.

§ 2o. O processo de elaboração da proposta orçamentária será coordenado pelo

órgão de planejamento do municÍpio em parceria com o óÍgão de Íinanças.

Seção ll
Da Execução Orçamentária e Controle de lnvestimentos

üv 2Á
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Art. 123. Os titulares de órgãos responsáveis pela contratação e execução de obras
públicas e sêrviÇos de êngenharia no Município ficam responsáveis pela produção, assinatura
e encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco do Mapa Demonstrativo
de Obras e Serviços de Engenhâria, trimestrâlmente.

AÍt. 124. O controle de obras públicas, a elaboração do Mapa Demonstrativo de
Obras e Serviços de Engenharia e a Íiscalização, deverão obedecer às exigências da
Resolução T. C. no 8, de 9 de julho de 2014, do TCE-PE e suas atualiza@es.

Art. 125. Os gestores de programas e de convênios acompanharão a execução

orçamentária, física e financeira das ações que serão realizadas e o alcance dos objetivos de
cada programa.

§ío. O gestor do programa deverá monitorar continuamente a execução,

disponibilizar informaçóes gerenciais e emitir relatórios sobre a mensuração por indicadores

do desempenho do programa.

§ 20. O Gestor de Convênios será responsável pela formalização da prestação de

mntas do convênio respectivo e acompanhamento até sua regular aprovação, monitoramento

do Sistema Auxiliar de lnÍormações para Transferências Voluntárias, alimêntaÉo e consultas

ao Sistema de Convênios ou outros que o sucederem e atendimento de diligências.

§ 3". O Chefe do Poder Executivo designará os responsáveis pela gestão de

mnvênios, conlratos de repasse e programas especíÍicos.

Art. 126. É proibida a inclusão na lei orçamentária, bem como em suas alteraÇões,

de recursos para pagamento a qualquer tÍtulo, pelo Município, inclusive pelas entidadês que

integram os orçamentos, fiscal e da seguridade social, a servidor da administração direta ou

indireta por serviços de consultoria ou assistência tecnica custeados com recursos

decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumenlos congêneres, Íirmados com

órgãos ou entidades de direito público ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer ou

onde estiver eventualmente lotado.

CAPÍTULO X
DAS DÍUDAS, DO ENDIVIDAMENTO E DOS RESTOS A PAGAR

Seção I

Dos Prêcatórios

Art.'127. O orçâmento consignará dotação específica para o pagamento de despesas
decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios.

4rt.128. A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará os beneficiários dos
precatórios, seguindo a ordem cronológica, devendo o Poder Executivo, periodicamente,

oficiar aos Tribunais de Justiça e do Trabalho, para efeito de conÍerência dos registros e ordem
de aprêsentaÉo.
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Parágrafo único. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura

Municipal, até 1'de julho de 2020, serão obrigatoriamente incluídos na proposta orÇamentária
para 2021.

129. A Procuradoria Jurídica do MunicÍpio conferirá junto ao Poder Judiciário a lista

de precâtórios, beneÍiciários, valores e ordem cronológica, para confrontar com as
informaçôes do órgão de planejamento municipal, para propiciar exatidão dos valores das

dotações que serão incluídas no orçamento de 2021, para pagamento de precatórios.

Seção ll
Da Celêbração de Operações de Crédito ê Alienação de Bens

Art. 130. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar operaçóes dê crédito, nos

termos da LegislaÉo Federal aplicável e denlro dos limites estabelecidos pelo Sendo da

República, inclusive para AntecipaÉo de Receita Orçamentária (ARO).

Art. 131. A autorização para celebração operação de crédito será feita por meio de

lei específica, nos termos do art.32 da Lei Complementar no 101/2000 e regulamentafro
pertinente.

§ 'lo. Poderá constar da Lei Orçamentária de 202'í estimativa dê rêcêitas e dotaçôês
para investimentos tendo como fontes de Íinanciamento operaçôes de crédito.

§ 2o. Só poderão ser reelizadas despêsas com fonte de recursos de operações de

crédilo quando a operaÉo for realizada e os recursos ingressarem na receita.

§ 3o. A lei que autorizar operação de crédito poderá reestimar a receita de operaçÕes

de crédito constantes da Lei orçamentátia paru compatibilizar com o valor da operaÉo e

autorizar abertura de crédito adicional êspecial ao orçamento vigente em 2021, para

investimentos, obedecidas as disposições do inciso lV do § 10 do art. 43 da Lei Federal no

4.32011964.

§ 4o. Deverão ser priorizados investimentos em saneamento básico c,om recursos de

operagôes de crédito.

Art. 132. E vedada a aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e
direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo
se destinada por lei aos regimês de prêvidência social.

Seção lll
Dos Restos a Pagar

Art. 133. Fica o Poder Executivo autorizado a:

| - anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingirem o prazo de
prêscrição de 5 (cinco) anos, êstabelêcido no Decreto no 20.910 de 6 de janeiro de 1932;
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ll - anular os empenhos inscritos como restos a pagar não processados, cujos

credores não conseguirem comprovar a efetiva realização dos serviços, obras ou
fornecimentos e não for possível formalizar a liquidação;

lll - anular os empenhos inscritos em restos a pagar, feitos por estimativa, cujos

saldos não tenham sido anulados nos respectivos exercícios;

lV - anular empenhos cuja despesa originária resulte de compromisso que tenha sido
transformado em dÍvida fundada;

V - anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor de concessionárias de

serviços públicos e entidades previdenciárias, onde as obrigaçôês tenham sido transformadas

em confissão de dívida de longo prazo;

Vl - cancelar valores registrados como restos a pagar por montante, vindos de

exercícios anteriores, que não tenham sido correspondidos com os empenhos respectivos,
impossibilitando a individualização dos credores e a comprovação de sua regular liquidaçáo.

Art. 134. Os empenhos não processados até 3t de dezembro de 2021, sem

disponibilidade de caixa para seus pagamentos deverão ser anulados.

Art.135. O Poder Exêcutivo devêrá manter registro individualizado da Dívida Fundada

Consolidada, inclusive deconente de assunção de débitos previdenciários, para efeito de

controlê e acompanhamento.

§ 10. Serão consignadas no orçamenlo dotaçôes para o custeio do serviço da dívida,

compreendendo juros, atualizaçóes e amortizações da divida consolidada.

§ 2o. Na proposta orçamentária deverá ser considerada a geração de supêrávit
primário para o pagamento dos encargos e da amortização de parcelas das dívidas, inclusive

com órgãos previdenciários, nos termos da legislação aplicável.

§ 30. O Poder Executivo, periodicamente, deverá dirigir-se formalmente aos órgãos,
entidades, instituiçõês Íinanceiras, Receita Federal e concessionárias de serviÇo público para

mnferir a exatidão do montante da dívida pública do Município com essas entidades.

CAPÍTULO XI

DAS DrsposrÇôES FrNAts E TRANS|TóR|AS
Seção Única

Das Disposiçõês Finais ê Transitórias

Art.136. Caso o Projeto da Lei Orçamentária, apresentiado ao Poder Lêgislativo até
5 (cinco) de outubrode2020, não for sancionado até 31 de dezembro de 2020, a programação
dele conslante poderá ser execulada em 2021 , ra o atendimento de
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I - desp€sas decorrentes de obrigaçóes constitucionais e legais do Município;

ll - açôes de enírentamento e prevenção a desastres e catástrofes;

lll - açoes em andamento;

lV - obras em andamento;

V - mânutenção dos órgãos, entidades e unidades administrativas para propiciar o

seu regular funcionamento ê a prestação dos serviços públicos;

Vl - execução dos programas e outras despesas conentes de caráter inadiável.

Art. 137. Fica o Poder Executivo autorizado a ajustar as dotações orÇamentárias

relativas a manutençáo e o desenvolvimento do ensino à nova legislação do Fundeb para

2021.

§ 10. Havendo a publicação da nova legislaÇão do Fundeb antes do envlo do projeto

da Lei Orçamentária Anual pa'a 2021, serão atualizadas as dotações destinadas a

manutençáo ê o dêsonvolvimênlo do ênsino com recursos do referido fundo na proposta

orçamentária para o próximo exercício.

§ 20. Ocorrendo a publicação da nova legislação do Fundeb após a elaboração da

Lei Orçamentária Anuall2021, fica o Poder Executivo autorizado a aiustar as dotações

orçâmêntárias vinculadas aos recursos do referido fundo às novas disposiçôes legais, por

Decreto, a partir de janeiro de 2021.

Art. 138. No processo de elaboração em 2021, do Plano Plurianual para o período

de 2022 a 2025, deveáo ser observados a continuidade dos programas de duração

continuada em execução, a atualização dos planos setoriais exislentes e poderão ser
seguidâs as estimativas de receitias previstas no Anexo de Metas Fiscais para os exêrcícios

de 2022 e 2023, conceitos e defniÇões constanles do art. 30 desta Lei.

Art. 139. Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do PreÍeito, 27 de agosto de 2020.

J CAMELO NETO

Preíeito
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ANEXO I

LEt DE DTRETRIZES ORçAMENTÁRhS

ANEXO DE PRIORIDADES

Íllunicípio de Casinhas

EXERCÍCIO D82021
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O Anexo de Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de

2021, eslá estruturado com base na orientação estratégica do Plano Plurianual

201812021.

Contempla as escolhas do governo e da sociedade para execução das açôes

prioritárias que deverão ser realizadas no exercício que se inicia em janeiro de 2021, nas

áreas discriminadas a seguir:

óo
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Estado de Pemambuco

ANEXO I
ANEXO DE PRIORIDADES

N" da Ação

01.0í

01.02

AçôEs PRtoRnÁRhs PARA 2o2i

Função: 01 - Lêgislativa

Permitir o regular funcionamento das atividades do Poder Legislativo, incluindo
contratação de assessoria e consultoria.

Atender às necessidades do Poder Lêgislativo, através de serviços técnlcos
espêcializados.

AçôEs PRtoRnÁRns PARA 202í

04.0í

04.02

04.03

04.04

04.05

04.06

04.09

04.11

Função: 04 - Administração

Atendêr às nêcessidadas do Poder Executivo, através de serviços técnicos
especializados do sistêmâ dô Controlê lntêrno.

Qualificar os servidores públicos para quê possam aprimorar suas habilidades
especíÍicas, capacitando-os para o atendimento humanizado para com a

ul o.

PeÍmitir o regular Íuncionamento das atividades administrativas do município e os
serviços postos à disposição da população.

Aquisição de móveis, veículos, computadores, máquinas e utensílios diveÍsos,
nêcêssários ao funcionamento dos serviços públicos.

lmplantar o núcleo dê gestão ê planejamonto para articular e integrar as políticas
públicas ao orçamênto do município.
lmplantaçâo de um sistema dinâmico de divulgação das ações governamentais,
inclusive rêcêitas e despesas, junto à população do município, objetivando a
lrâns aÍência das idas emv

04.07 Permitir o regular funcionamento da administração e o atendimento ao público.

04.08
ContÍibuir para que os conselhos e sociêdade civil desenvolvam sêus trabalhos de
fiscalização ê acompenhamento dos pÍogramas municipais.
Dssenvolver om coniunto com os munlcípios da rogião circunvizinha, articulação
permanente através da promoção de açõês integralizadoras entrê os govemos
munrcr

04.10
Ampliação e malhoramento da rede flsica municipal para môlhoria ê modernização
dos sêrviços postos à disposição do municipio,
Apoiar entidades sêm tins lucrativos para êficientlzar os sêrviços e melhorar o
atendimento à população, inelusive com parcerias de instituições não-

sntais.

04.12

Reequipar a adminislração municipal para eficientizar os serviços; implantar um
processo moderno da gestào administrativa e Íiscal, fundado em uma política
transparenle e eficiente na gestão da receita ê do gasto público municipal, por meio
de ra dê crédito.

GarantiÍ o Orçamênto Paíicipativo no município.

Pá81117

04.13
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llNExo !
ANEXO DE PRIORIDADES

LEI DE DIRETRIZES ORçAMEMTÁRAS PARA2021

04.14 Informatização e processamento de dados de todo govemo

04.í 5
Implantação e/ou melhoria nos equipamentos e softwares de processamentos de
dados

M.16 Ivlanter e estruturar do sistema de protocolo do município

AÇÔEs PRIORÍTÁRhS PARA 2O2I
Compaíllhar a responsabllldade na medlda dos limites de atuação

Embora a segurança pública seja exercida pelas polícias fedêrais ê êstaduais, conforme
estabelece ã Constituição Federal em seu artigo 144, a Preíêitura pode e deve contribuir dentro de
seus limites legais de atuaçáo. Daremos apoio as forças dê sêgurança que atuam na cidade, buscando
ampliar o efetivo de policiais e viaturas e implantando a CentÍal de Videomonitoramento, iunto com a
Guarda municipal, integrando todos essês sistemas com as Íorças de segurança atuantes no
munlcl

Função: 06 - Segurança Pública

06.01 Criação de programas de sêgurança voltados para a prevenção da criminalidade.

N" da Açáo

08.0í

08.02

08.03

08.04

08.05

08.06

AçÔES PRrORÍrÁRnS PARA 2021

Função: 08 - Assistência Social

Permitir o regular íuncionamento das ativldades admlnistrativas do município e os
servigos postos à disposição da população, pelos órgãos que dêsenvolvem

líticas úblicas sm das crian adolescentes e ov0ns,
Reallzar atividades de apoio administratlyo ao gabinete dos secrêtários, bem como
efetivar dlvulgação, prestar apoio jurídlco s dêsenvolver atividades dê controlê
interno das das cas soctats.
PÍomover cursos à população que nêcessite estabêlecêÍ apêÍÍeiçoamento de suas
atlvidados laborais a partir das potencialidadês identificadas no âmbito das
comunidades.
Possibilitar ao idoso trabalhar suas potencialidades, recuperando sua autoestima
e assim exêrcer sua cidadania, valorizar a pluÍalidade e singularidade dêsses
sujeitos, bem como asseguÍar direitos de acessibilidade e locomoção, criando
oportunidades a pessoas com deficiência, auditiva, visual, física, intelectual e
múlt s.
Dar condiçôes para utilização, pêlos idosos, dos espaços existentes, com ofertas
de serviços e atiyidades de convivência, sobrêtudo no atendlmento aos que estão
ems dê vulnerabilidade.
Atender as necessidades advindas de situaçôes de vulnerabilidadê temporária com
a priorldado à criança, à família, o idoso, pêssoa com doÍlciência, à gestantê e à
nutriz.

Retirar as crianças e adolescentês do trabalho infantil, mantendo-os na escola por
meio da complementação da rênda familiaí.

Pászl11

08.07

ô'
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08.08

08.10

08.12

08.20

Estado de PeÍÍambuco
llNExo I

ANEXO DE PRIORIDADES
LEr DE DTRETRIZES oRçAMEtfiÁRhs eARA 2021

AsseguÍar pÍoteção social imediata e atendimento interdisciplinar às pêssoas em
eituaçâo de violência visando sua intêgridade física, mental e social, contribuindo
no combate a estigmas, prêconceitos, abandono, e a institucionalizâção.
Fortalecendo a ca dade iva da Íamilia.

08.09 Criar incentivos a transferência dê Íenda.

Combater a fome pÍomovêndo a segurança alimentar e nutricional, extinguindo a
pobreza e outÍas formas de privação das familias; incluindo-as à Íede de serviços
públicos, em especial, saúde, educação, e assistência social; possibilitando a
emanc dos famllleres e a inclusão socioeconômica.

08.1í Garantlr a alimentação adôquade pâra crianças e gestantes êm risco nulricional ou
desnutridas.
Complementar a redê protegão soclal báslca à famílla, crlando mecanismos para
garantir a convivência familiar, comunitária, criando condições para a inserção,
re e ímanência do no sistema socioeducativo.

08.13
MelhoÍar o atEndimento lntegral, humanizado e dq qualidads às mulheres em
situaÉo de vlolància, visando rêduzlÍ os Índlces dE violância contra as mulheres.

08.14 GaÍantir condições de políticas públicas para as mulheÍes.

08.15
Combatôr a utillzação de drogas, prostituigão ê abuso sexual dê crianças o
adolescêntês, promovendo campanhas informativas.

08.í 6

08.17
PÍomover a reestrutuÍaÉo fisica de únidades que peÍtencem ao setor; rêequipando
as unidadês componêntes do setor possibilltando o funcionamento adequado das
atividades.

08.18
PrestaÍ assistência social a quem dela precisaÍ, independente de contribuição, nos
termos do art. 203 da ConstituiÉo FedeÍal.

08.19
Fomontar a participação social para logitimar as docisÕos na área de assistência
social.

Assegurar alimentação saudável, espaço físico, êquipamentos, material de
consumo e recursos humanos de qualidade, para manter os progrâmas ê proietos
socrâr§ munrc rs estaduais e fêderais.

08.2',1
Açõês de mitigação dos êfêitos da COVID-lg sobre a populaÉo em situação de
vulnerebilidadê sociel,

AçôEs PRroRnÁhhs PAú 2021
Saúde Acolhedora, inclusiva e para todos

A melhoÍia nos serviços públicos de seúde passa obrigatoíiamente pela humanização do
atêndimento. Desde a rscspção nas unidadês básicas de saúde até o atendimênto médico, a
estÍuturaÉo íísica das unidades Básicas de Saúdê, a construção de uma policlínica, a garantia de
transportê para tratamento fora de domicilio, a realização de programas especiais para a cÍiânça, a
mulher, o homem e a melhor ldade, com atendimento acolhedor 6 intêgral do cidadão.

Dessa forma, o gÍande objetivo é estabelecer a continuidade e sustentabilidade de ações
eÍicienles ê eÍetivas, Íocando a gestâo de qualidade quê gaÍanta uma Saúde Pública que atênde às
necessidades da populaÇão.

?át3lLl
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Apoiar entidades que desenvolvem ações relativas à assistência social no âmbito
sociosducativo.
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N' da Ação

10.01

't0.03

'r 0.05

10.07

10.08

10.16

10.02 [tlanutenção e ampliação das ações de atenção básica a saúde da população.

Êstado dê Pernambuco
llNExo I

ANEXO OE PRIORIDADES
LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁR|AS PARA 2021

Função: í0 - Saúde

lmplantar as açõês dêstinadas à opeÍacionalização do novo modelo estabelecido
para o SUS, denominado PACTO PELA SAÚDE e GESTÃO DO SUS por meio de blocos
financeiros.

Ampliaçâo do Programa lntegral da Saúdê da Mulher, com ações pÍoventivas o
informativas, rêalização de exames de diagnósticos e acompanhamento integral,
implantação da atenção clínica ginecológica, Promover a atenção obstétrica e

lmplantar Rêdos de Asslstôncia à Saúde (saúdê mental, psicossocial, do idoso,
urgêncla / emergência e paclêntês portadores de necessidades êspêciais) com
ado de linhas de cuidado e rotocolos de atendimênto.

10.06 Ampliar o atendimento de Saúde na área rural do Município

neonatal ualificada e humanizada.

10.04 Ampliar equipes de atêndimento do PSF (Programa dê Saúds da FemÍlia).

Ampliar os progÍamas do Ministério da Saúdê, tais como o ProgÍama Brasil
Sorridente; Programa de Atêndimênto Domiciliar (PAD); Programa de lnternação
Domlciliar (PlD); SAMU; Hiperdia; CAPS (Centros dê Atenção Psicossoclal); Saúdê
do ldoso enlre outros.
Atenção à saúda da criança através do incentivo ao aleitamento matsrno, visando
diminuir a mortalidade infantil em crianças até um ano dê idade e acompanhamênto
de desenvolvimento das cÍi s.

10.09
Melhorar a casa de Apoio a Saúde, localizada êm RociÍê - molhorar as acomodações
e adequar para recêber a todos.

í 0.10
Disponibilizar transporte na casa de Apoio em Recifê para fazer o translado de
pacientes aos hospitais

10.'r 1 Recuperação da rede física de saúde para melhorar o atendlmento da população.

10.12
Atenção à população demandaüiria de serviços mádicos e odontológicos atravás de
dos PSF's s CEOS,

í 0.13
Apoio a entidades de saúde sem fins lucrativos do município para eficientizar os
sêrvlços ê melhorar o atendlmento à população

í 0.'14
Controle da Hiportênsão Artorial o Diabetes ilellitlus com o intuito do reduzir as
complicações, os intemamontos e os óbitos.

10.15
Controlê da HansenÍase e Tuberculose diagnosticando pÍecocemente, prêvenindo
complicações irreversíveis e a rápida dlsseminação dos agravos,

Dôsenvolver açÕes dê saúde voltadas para a prevenção, diagnóstico ê tratamonto 9m
saúde do trabalhador.

10.17
PrêvonÉo, diagnóstico e tratamento da saúde ocular adequado, garantindo a saúde
Yisual da comunidade.

Oferecer assistência domiciliar a pacientes acamados e pacientes com seveÍas
dificuldadês de locomoção.

Pát4lLl
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10.í9 OfêÍêcer asslstàncie integral aos portadoros de necessldades especiais,
estabelecendo parcerias que favoreçam 8 inclusão social.

't0.20 Assistência especial e pessoal vítima dê violência através de acompanhamento
clÍnico e psicológico.

10.21
Apoio ao diagnóstico médico através de êxames laboratoriais para elaboração de
plano de tratamênto em saúde.

10.22 Assistância farmacêutica, por mêio ds fomecimenlo d€ medicamsntos básicos.

í0.23

't0.24

10.25

10.26

10.27

'r 0.31

Ampliação do acesso da população aos medieamêntos considerados essenciais,
bênericiando as pêssoas com dificuldade parc tealiz.dJ o tratamento devido ao alto
custo desses atravós da Farmácia Po lar do BÍasil.
PrevênÉo e controle de doenças, surtos ê epidemias, calamidades públicas e
emergências epidemiológicas de interesse em saúdê pública.

lmunização da população de diversas doenças tais como: poliomielite, gÍipê, tétano,
Íubéola, ÍebÍe amarêla, raiva e outras.
Vigilância, prsvsnção e atenção em HIV / AIDS s outras dosnças sexualmente
tÍansmissíveis, promovendo o oncaminhamonto adêquâdo dos casos
dia nosticados.
Combatê a doênças causadas por agentes nocivos à saúdê como raiva,
esquistossomose, pragas urbanas, hanseníase, leishmaniose, mal de chagas,
d ue e outros assim como o controle das m e roedores.
lmplêmenlaÍ açõês dê vigilância êm saúde no que diz respêito a controle dê nascidos
yivos e de mortalidade, gerando um pertil epidêmiológico do município edequado,

ndo um melhor anê nto nas íticas blicas de saúde.

í0.29 Mêlhoria das condiçÕes de trabalho dos profissionais dê saúde.

í0.30

Gêstão administrativa do Fundo Municipal de Saúde atravás de uma gestão Íinanceira
responsávol e êquilibrada de forma eíiciente e efetiva nâ administração dos recursos,
buscando a legalldadê, moÍalldadê, lmpessoalldade e publlcidade nas ações de
saúde.
Apêrfêiçoamento e modeÍnizeção do sistema de saúde através do planejamento,
controle, rêgulação, avaliaÉo e auditoÍia de serviços de saúde a Íim de fortelêcêr o
sistema munic I de saúde.

't0.32 Construção da Academia das Cidadês.

10.33 Fortalecimonto dê ações de combate ao COVID, inclusive aquisição de vacina

No da Açáo

11.01

AçÔES PRTORÍrÁRhS PARA 2O2l

Função: í'l - Trabalho

lncentivaÍ o coop€rativismo ê assoclativigmo naô micro e pequenas indústrlas,
incluslve as lnformais.

Desenvolver habilidades, aptidões e câpacitação ao jovem para o primeiro
emprêgo, qualificação proÍissional aojovem emprêendedor e geração de renda, em

PáEslLl
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ANEXO I

ANEXO DE PRIORIDADES
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRAS PARA 2021

parcerias com o SENAC, SENAI, SESI, SENAR, SEBRAE ê êntidadês
profissionelizantes, bem como as empresas de iniciativa privada.

11.03 CriaÍ projetos para geração de emprego e renda.

Aa-Es PRloRnÃnns pau zozr
Educação de Qualidadê ê em Tempo intogral

A educação de qualidadê ê êm tempo integral consistê na granda mêta que pÍêtendemos atingir
nos próximos quatro anos. Paía que isso ocorÍa prêcisamos implementar grandês açóês quê vênham
ao êncontÍo das nêcessidedes êducacionais dos alunos matriculados na Rede Municipal dê Ensino.

E para elevarmos o padrão de qualidade oducacional, investiremos em reformas e ampliações
das escolas ê adquiÍindo matsÍial didático compatív6l com a Íaixa etáÍia das crianças. A alimentação
escolar será modlflcada, e terá acompanhamênto com nutrlclonista, bêm como a Íormação e a
valo o dos rofissionais da ed o.

N' da Ação Função: í2 - Educação

DiminuiÍ o índicê de analfabetismo, com basê nas dêmandas existentês no
município, segundo IBGE 2010 e objetivos e metas do PME, pÍetendemos ampliar a
alfabêtização de jovens e adultos até 202'1 em 30% diminuindo assim o índice de
analÍabetlsmo.
Aquisição dê equipamentos de informática, para quê a rêdo ds ensino fundamental
básico estoja equipada com o que há de mais moderno propoÍcionando aos alunos
e educadores as facilidades da tecno la.

12.03
Garantir o acêsso à Escola para todos os alunos. Apoiando a mêlhora da Educação
lnfantil e desenvolvendo a Escola lntegral.

Aquisição de imóveis para o desenvolvimento das atividades gerais da educação
básica e fundamental.

12.05
Aquisição e locação de veículos para transpoftal sstudantes de ensino
íundamêntel básico-

't 2.06
Aquisiçáo dê movêis, máquinas, êquipamêntos, caÉêiras escolaÍes e utensílios
diversos, necessários ao funcionamento do ensino fundamêntal básico.

12.07
PeÍmitlr o regulaÍ funcionamento das atividades administrativas da educação do
Município e os serviços postos à disposição da população.

12.08
Manutenção das atividadês gerais do órgão ê entidad€s administrativas do
município.

12.09
Aquisição de móveis, computadoÍes, máquinas, veículos e utensílios diversos,
nêcessários da unidade.
Manutenção das atividades na unidade. Tendo sm vista as dificuldades financeiras
êm que so oncontra os cofres públicos ê de modo êspecial pela crise que so lnstala
nas prêfeituras, precisamos conler despesas sem deixar de priorizaÍ os programas
de ensino básico e êducagão infantil, buscando equilibrar o financêiro as açôes

cas
lmplantaÍ a Alimentação balanceada e rica êm nutrientês essenciais para o
desênvolvimento humano, com acompanhamento de nutricionistas, Priorizando a

ualidade e a variedade dos alimentos da meÍenda escolar.

Pà86/!7
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12.13
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Descentralizar a gestão flnânceiÍa de recursos para agiliza as eçõês êducacionals
e reduzir os custos das unidadês exêcutoras de PDDE.

Conferir o artigo 212 da Constituição Federal e a lei 9.42lV96; pela falta de co€rência
dos técnicos êm colocar a têoria na pÉtica no que se refere a legislação; são
necessárias capacitaçôos quê oportunlzêm a lodos, vivenclarêm o exarc,clo da
cidadania.

12.14 QualificaÍ e valorizar os profissionais da redê municipal dê oducação.

12.15
lmplanlar o pÍograma do formeção continuâda para todos os pÍoÍissionais da
êducação, em parceria com instituiçôes de ensino supêÍior.

1 2.16 lmplantar o Programa de reestruluÍação das escolas da redê municipal de ênsino.

12.17
lmplementar o acompanhamênto individual dos alunos, de modo a obter fluxo
contínuo de ãprendizâgom ao longo dê todo Ensino Fundamontal.

12.18
Participar da avaliaçáo da educação infantil, a ser realizada nacionalmentê, com
basê em parâmetÍos nacionais de qualidade,

12.19

Fortalêcêr o acompanhamento ê o monitoramsnto do acesso ô da pêrmanôncia das
crianças na educação inrantil, em sspêcial dos beneÍiciários de pÍogramas de
transferência de Íênda, êm colaboÍação com as famílias e com os óÍgãos públicos
de assistência soci saúde e à infância.

12.20
OfoÍtar materiais didáticos pedagógicos indispênsáveis para as crianças que
promovam melhorias na realização das ativadadês de ensino e aprendizagem.

Estabelecer como foco a aprendizagem, acompanhar cada aluno individualmente,
mediantê desêmpênhos nas avaliações intêmes e êxtêmas, dadas as
especificidades de cada escola, por meio da adoção dô práticas que visem à

ressão do rocesso de rênd
Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência e do
aproveitamento escolaÍ dos beneficiários de programas de transferência de renda,
bem como das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola,
visando o estabelecimento de condlções adequadas para o sucesso escolar dos
alunos, em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência
soct saúde e à inÍância adolescência e uventude.

'12.23
PÍomovêr a busca ativa da população de 04 (quatro) a 17 (dezêssete) anos roÍa da
êscola, em artlculação com os sêrvigos dê asslstência social, saúde ê protêção à
adolescência e à em ime de colabora com o Estado.
Promovsr, a universalizaçâo do atendimênto escolar à dsmanda manifesta pelas
Íamílies de cÍianças e adolescentês de 2 (dois) a 17 (dezessete) anos com
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, observado o que dispõ€ a Lei no 9.394, de 20 de dêzêmbro de í996,

ue estab€lece as dirêttizês e bases da edu nacional-
Estruturar os procêssos pedagógicos de alfabetizaÉo, nos anos iniciais do ensino
fundamental, articulando-os com as estratégias dêsenvolvldas na pré.êscola, com
qualificaÉo ê valorizaçâo dos proÍessores alíabetizadores e com apoio pêdagógico

a fim de rantir a a a das cria as.
Estlmular o dêsênvolvlmento dê tecnologlas educacionais ê dê pÉticas
podagógicas inovadoras qua assogurgm a alfabetlzação e favoreçam a melhoria do
currículo escolar e a apÍendizagem dos alunos, considerâdas as diversas

icas e sua efetividadê.

?á€?lLl
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Promovêr, em regime de colaboragão com a União e o Estado, a oferta de êducação
básica pública em tempo integÍal, poÍ meio de atividades de acompanhamento
pêdagógico e multidisciplinares, inclusive culturais e espoÍtiyas, de Íorma que o
têmpo de permanência dos alunos na escola, ou sob sua responsabilidade, passe
aserr ual ou su or a7 sete horas diárias durante todo o ano letivo.
Ampliar programas e apÍofundar, êm regime de colaboração com a União e o
Estado, açõês do atondimênto ao aluno, sm todas as elapas da educação básica,
por meio de programas suplamentares do matsÍial didático-escolar, transporte,
alime oêassistônciaàsaúdâ.
Estimular a lmplementação do êstáglo na oducação profissional e técnlca de nível
superior, pÍeservando-se seu carátêr pedagógico integrado ao itinêrário formativo
do aluno, visando à foímação dê qualiíicações própÍias da atiyidadê pÍofissional, à

contextual curdcular ê ao dêsenvolvimento da uventude.
Apoiar as pÍáticas de ênsino e os estágios nos cursos de formação de nível
supeÍior dos profassionais da êducação, visando ao trabalho sistemático de
articula entre a acadêmica ê as dêmandas da básica.

AçÕES PRtORtrÁRhS PARA 2021
Casinhas á berço do grandes artistas do meio CulturâI. Mas as atividades culturais foram

ôsquecidas no município. Não sê tem incentivo aos grupos dê arlê ô culturas locais. Precisemos
Íêsgatar a Cultura local, incentivando os grupos, os jovens, os artistas, ê dando condições e espaços
físicos adequados para quê possam se apresentaÍ.

A principal mêta é CriaÍ o Cineteatro ilunicipal, um espaço multiuso, atraindo espetáculos,
como tambám apressntaçõ€s de artistas locals, como poças do têatro, Cantoria de Violeiros,
Re rodu de Filmes e demais movimentos culturais,

No da Ação Função: 13 - Cultura

't 3.0í Promoção dô íêstividadês cívicas, folclóricas e outras atividadês cultuÍais.

13.02

í3.03 lmplantaçáo de movimentos culturais e dê Incêntivo nas escolas e nos bairros, com
apresentaçóes e oÍicinas de arte.

13.04 Apoiar os festivais dê música, dança, teatro e cinema,

13.05
Estabelecer ajuda omergencial para artistas, coletivos e êmpresas que atuam no
getoÍ cultural e atravegsam diliculdades financeiras durante a pandemia.

No da Ação

AçÔES PRtORtTÁRnS PARA 2021

Função: 14 - Direitos da Cidadania

Oferecer a população, a garantia dos seus direitos sociais, apoiando projetos e
programas de preservação da cultura étnico racial e de qualiÍicação profissional.14.0í

Apoio as Associações Culturais que fomentam ê divulgam a cultura local.

?áz8lLl

14.02
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Promover a visitação dos alunos da rêdê pública aos centros culturais Históricos
do êstado, disponibilizando tÍansporte, alimentação e acompanhamento.
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15.09

15.12

AçoES PRroRrrÁRhs PARA 2021

No da Ação Funçâo: '15 - Urbanismo

Manutenção das atividadês gerais do órgão ê êntidadês administrativas do
Município

í 5.02
Aquisição de móveis, compuladoÍes, veículos, máqulnas e utensilios dlversos para
a unadade, bem como a sua manutenção ê preservação.

15.03 Promover o ordenamento urbano-ambiental.

í 5.04 Limpeza uôana e coleta seletiva do lixo.

í 5.05 ilelhoramento, conservação e restauÍaçâo das instalaçóes dos prédios públicos.

15.06
RêvitalizaÉo, reÍorma e ampliaçâo e/ou melhoramento de praças, paÍques e lardins
na sêdê e nos distritos.

15.07
Ampliaçáo do sistema de iluminação pública da sede do Município, vilas, distritos
e povoados.

15.08
Construção ê restauração de pavimentação e meio-fio e/ou aplicação de
revestimento asfáltico, na sedê do municipio, vilas o povoados.

Desapropriação de imóveis nêcessários a execução dê projêtos dê urbanismo e
abertuÍa de ruas e avenidas,

15.10 Construção dô centÍos administrativos para Íunclonamento de órgãos públicos.

15.'l 1
ReÍoíma e ampliação, mêdiantê convênio dê imóveis pertêncentes a outros nívêis
do governo, não utilizados nas atividadês normais da administraÉo municipâ1.

lmplantação de políticas públicas de reoÍdenamênto do transporte público, do
tÍânsito, e reêstrutuÍação das vias locais de acêssibilldade e locomoção da

ula

No da Ação

í7.0't

Função: 17 - Saneamento

lmplantação do sistBmas simpliffcados de abastêcimento d'água através da
construção do açudss, barrag€ns, cisternas, chafarizes, adutoras o poços
artesienos.

17 .O2 MêlhoraÍ o Sistsma dê Sanoamenlo Básico do município.

17.03 Melhorar o fornecimento de Água Tratada.

Construção e restauraçáo do esgotos, galerias, bueiros e outros; ímplantar obras
de saneamento básico e projetos de despoluição nas zonas urbanas,

nando a elimina de Íocos de a

Pá99/11
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AçôEs PRroRnÂRns PARA 2021

N' da Ação Função: 18 - Gestão Ambiêntal

18.0í
Conscientizar a população da importância da preservaçâo do meio ambiente para
a molhoria da qualidadê de vida dos serês vivos.

18.02
Regularização de gestão ambiental; regularização das unidadês de conservação
das árêas verdes; êducação ambiental.

18.03 Melhorar o abastêcimento d'água e minimizar a sêca.

18.04 Elaborer projetos para a área de Desenvolvimenlo Sustentávê|.

AçôEs PRtoRnÁRhs PARA 2021
AgricultuÍa

Em meio à cÍise HÍdrica que estamos passando, ondêjá se Íala na maior seca de lodos os lempos,
o homem do campo tem abandonado as atividades de plantio e cultivo por não terem ajuda do podeÍ
público. Pequenos pecuaÍistas também foram obrigados a se dosfazer dê suas cebeças de gado por
não teÍem como mantêÍ os anlmais com alimentação necessária no dia a dia. Em meio a lsso,
elaboramos ideias e metas udaÍ ao homem do cam

No da Ação Função: 20 - Agricultura

20.01 Doação de sementes pré-seleclonadas para o plantio,

20.02 Atênder as comunidades rurais atingidas pêla estiagem.

20.03
Aquisição de móveis, veículos, computadores, máquinas e utensilios para a

unidade.

20.04 PermitiÍ as atlvidadês administrativas gerais gaÍantindo um melhor funcionamento.

20.05
Garantlr a manutênção das atividadês gêrais do órgão e entldades administrativas
vinculadas a secretaria de agÍicultura.

20.06 Contratação de caros pipas para abastecimento d'água emergencial.

20.07
Capacitar os pequenos e médios agricultoíes para garantir melhores resultados na
colheita.

20.08
lmplantar o programa de apoio ao agÍicultor, ofeÉando horas de máquinas
agrícolas, visando o ostímulo da produção.

açôes entonnÁRhs PARA 2021

Função: 25 - Energia

ü 51

Páer0llL

No da Açâo 
I



PreÍeilura Municipal de ICASINHAS

fstado dê Pernambuco
ANEXO I

ANEXO DE PRIORIDADES
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25.0í ExocuÉo do pÍojotos especiais de eletrificação para atendoÍ as necessidades das
Íamílias e empreendedores do espaço ruÍal e urbano.

AçôES PRroRnÁRhs PARA 2021

No da Ação Função: 26 - Transportas

26.01
Aquisigão de móvois, computadorss, veículos, máquinas e utonsílios divêÍsos para
a unidade.

26.02
tlanutenção das atividades gerais do órgão e entidades administrativas do
município.

26.03
MêlhoraÍ as condiçõos das ostÍadas o vias locais, Íacilitando o fluxo de trânsito ê o
escoemento da pÍoduÉo Íural.

ES PRIORIT PARA 2021
Desporto e Lazer

Casinhas vive uma carência quando sê trata de espoÍtê e Lazêr. Não se tem espaços
êspêcíflcos para que as pessoas possam ter algum momento dê lazeÍ com amigos e família. O
abandono das praças públicas e dos ospaços dsstinados ao esporte Íizeram com que as possoas so
afâstassem dêssas atividades. Quêremos trazeí para Casinhas mais alegria pâra o poyo, oferecendo
es os diversão e ade

N" da Ação Função: 27 - Desporto e Lazêr

27.0',1

Desenvolver atividadês de lazer em todo o Município, em espaços públicos nos
Íinais de semana e Íeriados, oportunizando lazer e êntretênimento à comunidadê
em r meio do Íama 'P Aliva".

27.02
Promover o programa "Ginástica paÍa todos", com aulas de alongamento, ginástica
aeróbica, localizada, funcional e laboral.

27.03 Construir novos espaços de Esporte e Lazer.

PREFEITO
eto
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ANEXO II . METAS FISCAIS

DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIASI2O21

APRESENTAÇÃO:

O presente Anêxo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município

Casinhas, para o exercício d e 2021 , é um conjunto de demonstrativos estabelecidos pelo art.

40, § 1" da Lei Complementar n" 101 , de 2000.

Foi elaborado de conformidade com o Manual de Demonstrativos Fiscais 106 edição,

aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e MunicÍpios, aprovado pela Secretaria do

Tesouro Nacional pela Portaria STN no 286, de 7 de maio de 2019, com a finalidade de

estabelecêr âs metas fiscais ânuais, em valores constantes e conentes, relativas às receitas,

despesas, rêsultado nominal, resultado primário e o montante da dívida para o exercício a que

sê refêre (2021) e paÍa os dois seguintes (2022 e 2023), bem como a avaliação do

cumprimento das metas relativas ao ano anterior (20í9) e evolução do patrimônio lÍquido do

Município.

lntegram o presente Anexo de Metas Fiscais os demonstrativos abaixo especificados,

metodologia e memória de cálculos:

| - Demonstrativo '1 - Metas Anuais de:

a) Receitas Primárias;

b) Despesas Primárias;

c) Resultado Nominal;

d) Resultado Primário;

e) Montante da Dívida.

ll - Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas do Exercício Anterior;

lll- Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas Fiscais Fixadas

nos três exercícios anteriores;

lV - Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de

Ativos;

Vl - Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financêira e Atuarial do Regime Próprio

de Previdência Social dos Servidores;

Vll - Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

Vlll - Demonstrativo I - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado.
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I - Metodologia o iiemória do Cálculo das Metas Anuais para as receitas do Município

TOTAL OAS RECEITAS

ESPECIFICAçÂO

RECEITAS CORRENTES
Receita de lmpostos, Íaxas 6 Contribuiçóes de Melhoria

IPTU
ISQN

Reg3timado
2020

R$ milhares

37.686

1.243

228
Receiiã da Dlvida Ativa
oemáis Receitas

3

Receitas de Contribuições
o Custeio do Sewiço de lluminaÉo Pública

Demais Receitas
Receita Patrimonial

Financeiras

Outras Receilas Patrimoniais

1.120
2.155
2.155

TÍansf erências Coríentgs 33.521

Cota-Paíe do FPM 13.176

3.715

16

10.648
2.iog

211
13

FUNDEB
Coú+arte do ICMS
cota-Parte do IPVA
Cota-Parte do lPt
Cote-Perle do CIDE

Outras Transíerências Correntes
Outras Receitas Conêntes

2.744
146

943RECEITA DE CAPITAL (II)

OpeíaçÕes dê Créditos
Bens

Transíerências de
Oulras Receitas de Capilal

943

RECEITAS INT TARlÂS CoRRENTES
RECEITAS INÍ ENT IAS DE CAPITAL
RECEITA fl 40.671

Nolas Explicativas:

1 - Os valores anecadados nos exercicios de 2018 e 2019, compôe a série histórica de arÍecadação utilizada oas projeções de
receitas para os anos seguinles.

2 - Durant€ o proces-so de elaboraçáo desta Lei de Diretrizes Orçamsntárias - LDO. o pâls, assim como o resto do planeta. foi
atingido pela pândemia do novo @rcíiavirus {COVIDíg), cui) dislanciamênto social tem aíetado a economia dos estados e
municípios e, consequentemente, as projeçóes de Íeceila de 2020 e dos proximos anos. Apesar das expectativas de mercado
ainda sinalizarem possivel retomada do crescimento da economia neste segundo semestre do ano, ê nêcessário manter
pÍudência quanto à projeÉo das Íeceitas, tendo em visls o csnário de inc€Ítezas da retomada da economia. PoÍ este motivo, a
pÍojeçáo d6 argcadaÉo do ano de 2020, foi .eêstimada para ajuslar-se âo novo csnáíio êconómico.

2.U2

Rêalizado
20í8

Realizado
20í9

34.573 38.846

235
3

402384

710
1

322
3

í.001
142
859

1.241

1.155
'1.444

1.444

31.254
- l).+s6

34.553
13.581

2.221
2.221

I
2U

1

236
3.771
9.892
2.562

3.891
'10.976

2.792

28

198
13

17

217
11

2.069
164

2.828
151

274

217

282

6513

1.241

265

2.105

tl 36.092 41.233

al0
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. RS milharos
ESPEcIFIcAçÃo

E

tsoN
Receita da Dívida Ativa
Demais Recêitas

Recoitas dê Contribuiçoes
Cootribuição para o Custeio do Serviço d€ llum

Demais Receitas

2023

Receita de lmpostos, Taxas e Contribuiçôes d6 Melhoria
IPTU

1.006

4
520

481

Públicâ 136
1.396

Receita Patrimonial
Aplicaçôes Financeiras

OutÍas Receitas Pâtrimoniais
Transíerências Conentes

2.678
2 678

38.291
Cota-Parte do FPM 14.630
Cota-Paíe do ITR
aota-Parte d; FEP

,1

254
TransÍ de RecuÍsos do SUS - FMS 3 656

2021 2022
40.841 42.254

449

940

486
4

503
4

465
1.481

tet
1.350

1.432
127

1.305

2.503
2.503

2.590
2.590

35.788 37.026
14.147

238
1

13.674
1

246

11.433
3.5363.417

11.051
2.811 2.908

218
'14 14

226

1l
4.348
ia

18

1U
4.498

3.722

3.901

3.901

2.387 2.470

) = íl+ +lll+tv) 46.950 1A-625

FUNOEB 11.823
3.007

2U
15
18

Cota-Parte do ICMS

Cota-Partê do IPVA
cota-Pârte ào lPl
Cotâ-Parte do CIOE
Outras Transf erências Correntes 4.652

Outras Receitas Correntes 191

RECEITA DE CAPTTAL (I)
Opêrações de Créditos
Alienê de Bens
Amortização de Empréstimos
Transíerências de 3.926

Outras Receitas de Capital
RECÊIÍAS INT ENTÁRÁs coRRENTES 0[) 2.5ú4
RECEITAS I ENT IAS DE CAPITAL

50.178

Notás Explicatúas:

3 - Os parâmetÍos utilizados para se chegar aos valores projetados foram baseados na taxa d€ inflaçáo do lndico de Preços ao
Consumidor (IPCA), na ta.xa de crsscimento do PIB e nas a@s €conômiefinanceiras e administrativas, que serão tomadas
poÍ este município, para obter uma mêlhoria na fiscâlizaÉo e obtenção de recrrsos financ€iÍos paaa os exercicios futuros.
Assim, as p.ojeções pata 2020, 2021, 2022 e 2023 cânsideÍandGse a taxa de inflação do IPCA pÍevista respeclivamente em
1,63%, 3,00%, 3,50% e 3.42o/", bem como as previsôes da tâxa de crescimento do PIB para 2020, 2021, 2022 e m23 com os
respecüvos peÍcentuais de -6,50%, 3,50ok,2,fi% e 2,50%, demonstram um cenário pessimastâ para o ano de 2020 e um
tímido cÍescimento aconômico pâía os anos de 2021 ,2022 e 2023.

Rsssalta-ss ainda, o eígito sobÍ€ as receitâs doconênte da tâxa Íealdo PlB, que aíeta diretam€nt€ na aÍrecadação dos tíibutos,
isto é, a arecâdaÉo municipal também devs soÍrer Íorte queda em funÉo da ê)e€clativa ds r€dução do PlB. A hbela abaixo
demonstra os efeitos das variaçóes desses paÍâmetros nas receitas.

Senslbilldâdê da Rocslta nos Parámstros MacÍoêconômlcoa
Parâmêtro Macro€conômlco

PIB 0,600/"
IPCA 0,56%

Fonle:Anexodê Rascos Êsc€is do PLDO 2021da Uniêo.

A variação dê 1 ponto percgntual na taxa dê crescimento do PIB altera em 0,60% as recêitas. Já o síeito da variaÉo dê 1

ponto percentual na inflaçáo tem impacto de 0,56% nas receitas. Oeste modo, os parâmetros econôinicos aplicados na
estimatavs das receitas nos anos de 2020, 2021, 2022, e 2023 Íoram respeclivamente 0,91%, 1,68%, 1,96% e 1,92yó pata o
IPCA s -3,90o/o, 2,10o/o, 1,50% e 1,50o/o para o PlB. Assim, o crescimento nomjnal previsio das ÍGcêitas psía o ano do 2O2O é
deficitário êm -2,99%, já nos anos dê 2021, 2022, ê 2023 fol sup€ravitário êm 3,78%, 3,46% e 3,42% rospectivamêntê.

Dêsta íorma, @nsidaram-se no campo VARIAÇÃO % estes três variáveis (% IPCA, % PIB ê intensificação na fiscalizâção
tribütária) para seus respectivos exercicios.

3.926
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4 - EstimaUva referente aos valoíes das transÍerências de receitas intra-oÍçamentárias relativos à opeGção entre órgãos,
Íundos e entidades integÊntes dos orçamentos fiscal e da seguÍidade social, foi estabelecido conforme exigência do Manualde
Demonstrativos Fiscais 10'ediÇão, aprovado pela PortaÍia STN n" 286 de 07 de maio de 2019.

5 - Apesar da Lei Fedoral n' 11.494, de 20 de junho de 2007, que criou o Fundêb (Fundo dÊ ManutenÉo e Dssenvolvimsnto
do Ensino Fundamêntal e de ValorizaÉo do Magistério) estabelêcer êm sêu art. 48 a extinção do fundo em 31 dê dêzêmbro ds
2020. Por prudência, optou-se em manter nas projêçôês pâra o ano de 2021, as rec€itas que b.mam o fundo. assim como
suas dedugóes, visto que tramiüa na Câmara dos Deputados a Proposta de Emenda à Constituiçâo de n" '15. de 2015, que

âcÍescenla o fundo à Constituição Federal para toma-lo permanente.

1.8 - líetodologia s Írlomória dô Cálculo das Principâis Fontas de Roceita

6 - As receitas orçÉmentárias paía os êxercicios de 2021,2022 e 2023, Íoram estimadas considoÍandcse o históric! da
arÍecadaÉo, projeçoes dê indicadores êconômicos, a legislaÉo pertinente e especificidades de cada uma das receitas.

Nas estimaüvas desta LDO Íorâm úilizâdos os modelos sugeridos pelo Manual de Demonsúativos Fisrâis '10" ediÉo,
aprovado pela Ponâria STN no 286 de 07 de maio de m19. Basicamente dois modelos de projeçóes Íoram s€lecionados:
Modelo Media (t-1) e Modelo Sazonal.

O primeiro modelo foi utilizado nas projeções de arrecadaçóes que são píatcâmente constantes ao longo dos meses, cuio a

série temporal baseia-se na média de aíÍecadaÉo do ano anterior, refletindo o clmpoítamento da .ecêiLa para os anos

seguintes.

Já o segundo modelo, íoi uülizado nas receitas das quais a aÍÍecadação não se disfibui de Íorma uniforme 80 longo do
exorcício. O modelo sazonal estima a receita aplicando os lndices econômicos de Íorma mensâI, evitando possíveis distorçôes
causadas pela sazonalidade ou algum eÍeito da legislação, logo, o modelo leva em consideraçáo a anecadaçáo mensal na
projeÉo.

Rêcêil,as como o lmposto Predial e TerÍitorial Uíbano (IPTU) e o lmposto Sobre a Píopriedade de Veículos AutomotoÍes (IPVA),

são exemplos de íeceitas com sáries históricâs sazonais, iníu€nciadas principalmente poí suas legi§ações esp€cíicas que

dêfnem calendáÍios de pagamentos €m determinado peÍÍodo do êno.

As tabelas a seguir resumem as principâis variações sobre as.eceitás eslimadas na elaboÍaÉo da LDO de 2021.

Recêita dê tmpostos, Taras e Contribuiçóes de Mclhoria

Metas Anuais
2018

-s,9qZr
-2.99./o

2021 51,45%
2022
2023

2019
2020

3,460/o

3,420/o

7 - O aumento p.evisto para a Rôcôita Tributária pÍovém da aplicaÉo de uma politica dê intensificaÉo da fiscalização na

a[êcâdação dos tributos de comp€tência municipal.

lmposlo sobíe Propriedade TeíÍitoÍial PÍediale Uôana - IPTU

Meter Anuair
2018

2021
202,
2oa3

-Lyo/o
3,460/.
3

lmposto Sobre Sorviços dê Qualquer Natureza - ISQN

Metas Anuais
18

2019
2020
2021

-27,02%
-2,79%
1',t2,8.k
3,464k

vARlAC,VALOR NOMINAL - Rt milhaÍes
710

s40

640
621

973
1.006

VALOR NOMINAL . Rt milharês VARIAq,

0
1

1

1

1

VARIAÇ/

486
503

235
228

2022
2023

üv
3
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Rêceita da Oívida Ativa

tileta6 Anuaia
2018
201S 0,00%
2020
2021

-2.994/.

38,0070
2022

2023

2018
2019

3,4ô%

I - O Municlpio prevâ um aumento na Arecadaçao da Dívida Ativa, no exercicio de 2021 em diante, em tomo de 1% sobre o
saldo da Oívida Ativa que o Município têm a Íeceber em 2020, aplicando uma politica de irÍensificação da arÍecadaÉo dos
tÍibutos d€ compêtência municipal.

3 20/o

-11,27%

Contribuiçâo para o Custoio do Serviço do lluminação Pública

ltletas Anuais

2020

2021

2022
2023

2019
2020

-2,A54/o

3.18%

3A6%
3

Cota-Paíte do Fundo de Participação dos Municipioe

Meta6 Anuais
2018

8,77./.
-2,990/o

2021 3,7A%

VÀLOR NOMINAL . Rt mllhares VARIAÇ,

3
4

3
3

4

4

VALOR NOMINAL . R$ milharss vARrAç,
142

127

131

136

VALOR NOIIINAL . Ri milhares vÁRlAÇ,
12.486

13.674

14.630
14.147

13.581
13.176

2022
,023

2019

-2om

3.46.k

lmposto sob.ê a Propriêdadê ÍeÍritorial Rural. ÍTR

Metas Anuais
2018

0,00%
5.69%

2021 3,taok
2022
2023

3,460/0

3,420/0

Fundo E6peclal do P€tróleo . FEP

MolaE Anuais
2018
2019 0,850/o

2020
2021

-2,98%
3 780/o

3,',t80k

2022
2023

TransÍerências de Recuraos do SUS

Metas Anuais

3,46v"
3A2%

2018
2ôrg
2020
2021

-2,99vo
-9.47%
3,460A2022

VALOR NOMINAL - RS milhares VARIAC/
1

1

1

1

1

1

VALOR NOMINAL . Rt mllhares VARIAC/

246

234

254

236

236

VALOR O INAL. RS milharês VARIACi

3.536
3.656

3.771
3-S91

3.775
3.417

2023

59
ue
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àruNtclPto oE castNHAs - PE

Fundo de Manutenção e Deaenvolvimento da Educaçãq Bá6ica e de Valorização do6 PÍofissionais da Educação

Metas Anuais
2018

%

2019
2020

10,96%

2021

VALOR NOMINAL - Rl milharo3 VARIAÇr
9.892

11.433
11.823

11.051

10.976
'Í 0.644

3,78L
3,460/o2022

2023

lmposto sobÍe Circulaçãg dg Mercadorias e Prestação de SoÍviços - ICMS

Mêtas Anueis
201

3

lo

2019
2020

8,9q:Á
-3,00%

VALOR NOMINAL - RS milharos VÀRJAÇI
2.562

2.811

2.792
2.?08

2.908
3.007

2021

2023

lmposto sobre a Propriedade do Vêículos Automotorcs .IPVA

Metas Anuais
2018
2019

3,7gvo
3,460/o

3.42yo

9,600/o

VÀLOR NOMINAL . R§ milha.os VARIAÇ/
198
217
211
218
226
234

2020
2021
2022
2o2t

-2p8%
3,78ô/"

z'!9Yt
3,420/o

lmposto do Produlo6 lndustrlallz.do - lPl

Mola6 Anuals
2018

%

7,69%
2020
2021

-4,93%
3.780/o

VALOR NOMINAL . R3 milharos VARIAÇ,
13
14

14

15

13
14

2019

2022
2023

Contribuiçôês d€ lntorvenção no Oomínio Económico - CIOE

Mêtas Anuaig

420/o

-39,29v.
-3,U%

2018
20i0
2020

3,78%

VALOR NOIíINAI - Rt milharss vARtAC,
28
i,
16

17

Outras Rgceilas CoÍrêntes

2023

i,lêtas Anuais
2018
2o1t
2020

VALOR NOMII{AL - RÍ milharsÊ VARIAC]

146
178
184

1U
15'1

í91

3A6%
3A2%

-7p3%
-2,590/0

2021
2022

21.53%
3,46%

2023 3,46õ/o

60

3,460/0

2021
202,

óry
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MUNIciPIO DE CASINHAS - PE

Receitas de Capilal

Metas
2018
2019
2020

1.440/0

2U,50/o

2021
2022

294,60/o

4,81%
2023 644/.

tlotas Expllcstiv8s:

1 - As rêceitâs dê Cspital tem como base as trânsÍeÍências de recuBos de convênios. As projeções paÍa os exercícios de 2021,
2022 e 2023 eo Íúndamentadas em estimativas de traníeÍências voluntáÍias poí meio de coflvênios e coÍúatos de íepasse
vindos da União e do Estado.

1, Composlção da6 recoltaa totals .2021

0,44% RECEITAS CORRENTTS3,51%
I Âk.'rá (h hpostos, 'Ida3 .

Cdüibúrçõês de Mêlhori.
I Rêceits de Cont.ibuiçôs6,13%

RECEITAS DE CAPIÍAI

a TrànsÍcrónoas CoÍ6tes

lr Out.ai ÂeeitátCo@.tcs

1,1 Pôrticipação do FPM e Transíorências do SUS ías Transí€rencias CorÍsntes - 2021

. OpêÉr!€t dÊ ÜêdlG

r &Ertjr4ão dê Emp.éíilE

. ÍEE sêíc*§ dê C.pltâl

. Ourrú i!.en- ó. C.Ct l

a Íranslerências Correntes

a Cota-Parte do FPM

a Cote-Panedo lÍR

r Cota-Pãrtêdo FEP

r ÍÍansf. de Recursos do SUS " FMS

r FUNDEB

cota-Parte do lcMs

Cota-Parte do IPVA

Cota-Parte do lPl

cotà-Perte do ctDE

0,03%

o,32%

16,44%

0,]5t(
Nobs Exdicativas: Oo monlanlê prÉvisto parê âs ÍEíLsfeêrÉias Conentes Rt 35.788.000,00, êm 2021, R$ 13.ô71.000.m, cofipõê o FPM e
RS 3.4r7.000,00, coínpôe as Transíeíências do SuS.

^06"/o|/

VARIAÇ,VALOR NOITINAL - R$ mllharêô
278
282
943

3.722
3.901
3.926

61

4,18%

53,23%



PreÍeitura Municipal de

CASINHAS ê ô

MUNrcíPlo DE cÂstNHAs - PE

ll - Metodologia e Memória de Cálculo das Mêtas Anuais para as despesas do Município

TOTAL DAS DESPESAS

R$ milhares

cATEcoRlA EcoNô rcA E GRUpos DE NAÍUREZA DE

DESPESA
Reestimado

2020
DESPESAS CORRENTES (I) 37.686

Pessoal e Encargos Sociâis 24.503

570

10.444

34.135
-.691

1.518
345

1,8M
1.27 4

u.462
23.401

592

í 1.061

1.935
280

1.216
624

37.842 37.893

Juros e da Divida
Outras Despesas CoÍrenles

DESPESAS DE CAPITAL (II)
lnvêstimentos

13.183

943

lnversões Financeiras
Amortizeção da Dívida

RESERVA DE coNTtNGÊNctA 0r)
RESERVA DO RPPS (IV)

DESPESAS INTRA.O
DESPESAS INTRA.O

RÇAMENTÁRIAs coRRENIES (V)
ENTÁRIAS DE oAPII

DESPESA TOTAL

GATEGoRIA EcoNÔMIcA E GRUPoS DE NATURUA DE
DESPESA

D TE

Pessoal e EncáÍgos Sociais
Jurcs e Ê os da DÍvida
Outras Despesas tes

921

PRE\íSÂO . R§ mllharos

2023

40.671

28.155

14.1

3.U2
2.817

1.757

1.026
463

lnvestimentos
lnveÍsôes Financeiras
AmortÉaÉo da Dívida

RESERVA DE CONTINGENCIA m
RESERVA DO RPPS (IV) 1.059
DESPESAS INT tr,tENtÁRÁs coRnENtes 2
DESPESAS INTRA NT IAS DE CAPIT 326

OESPESA TOTÂL +lll+lV+V+ 50.178

Notes Explicativâs:

1 - Os valores projetados para outras despgsas conêntês forâm bãs€ados na proj€ção de taxa d€ inflaçáo do lndic€ dê
Preços ao Consumidor (IPCA) de 3,00, 3,5O% e 3,42% para os rospectivos êx€rcicios dê 2021,2022 e 2023.

2 - Esiimativa reÍerente aos valoÍes das despesas de transÍerências intra-orçamêntárias relativos à operaÉo entre
órgãos, fundos e entidades integrantes dos oÍçamentos fiscal e da seguridadê social, seguiram, confoÍme Manual de
Demonstrativos Fiscais 10. edição, apÍovado pela Portada STN no 286 de 07 de maio de 2019 (Versão 3 de
26t0?i2020]..

3 - A rês€rva do RPPS conesponde ao superávit gerado pela diÍeÍença entre Rec6itas PÍevistas (incluindo as Íeceitas
intra-orçamentárias Íecebidas pelo RPPS) e Dêspesas Previdonciárias Íixadas na Lei Orçamentária Anual, que será
utilizado psra pagamenlos previdenciários fu turos.

2021 2022
39.201 41.409

26.960 28.150

12.241

2.4s4

'13.259

3.275
'1.493 2.283

958
432

992
447

2.478
2.094

293 308

1.024
2.162

,16.950 48.625

üv
62

DESPESAS DE CAPITAL (II)

I n"",*r. I naatlzaaa

I zora I zors
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Preleitura Municipal de

CASINHAS I'l
MUN|ciPIo DE CASINHAS - PE

ll.a - Metodologia de Memória de Cálculo parã as desp6sas do Município

Pessoal e Encargos Socieis

Metas Anuais vÂRrAçÂo %

2018
2019 0,50o/9

3,65o/o2020
2021 10,64ô/0

2022 4,33%
0,24v"2023

Notas Explicativas:
'l - Nâ proJeção pârâ dospesas dê pessoal consideÍou-se o aumento do salário mÍnimo nacionâl em relação a 2020 R$
í.045,00, estimado paâ 2021 eÍn R$ 1.079,00, conforme previsto no PLDO 2021 da União.

2 - As despesas intra-orçâmentárias compôês os valoÍes prcietados da Despesa com Pessoal, r€lativo as opêrações
entre óÍgãos, íundos e entidades integrantes dos orçâmêntos fiscal e da seguridade social.

Juros e Encargos da Divida

Metâs Anuais vARlÂçÃo %

2018
2019
2020
2021
2022
2023

Notas Explicativas:
1 - A proleção para o pagamento de juros ê êncârgos da dívida seguo a política do Banco CentÍal do Brasil (Boletim
Focus de 03 de julho dê 2020), que pojetou em 03 de julho de 2020 a taxa SELIC para os exeÍcicios de 2021,2022 e
2023 em 3,00%, 5,00% e 6,000/o, respectivamente.

Reserva de Contigência

Metâs Anuais vARrAçÃO %

2018
2019
2020
2021
2022 3,460/.
2023 3 42o/o

Notas Explicativas

1- Os valores lixados para a Reserva de Contingéncia serão de, no minimo, 1olo da Receita Conente e destina-se ao
reíorço de dotaçóes a seÍem utilizadas para pâgamento de despesâs emergênciais, câlemidades e outras contingêncEs

VALOR NOÍúINAL - R$ milhares

25.33ô
25.209

26.260

30.383

29.054
30.3'12

VALOR NOMINAL - R$ milhares

0
0

0
0
0
0

VALOR NOIIIINAL . R3 milhârês

0
0
0

447

432

463

üv
63



PreÍeilura Municipal de elo CASINHASaa

MUNIcIPIo oE cASINHAS . PE

lll - Memória de Cálculo das Metas Anuais para os Rêsultados Primário e Nominal do Municipio

ESPECTFTCAÇÃO

RECEITAS {EXCEÍO INTRA.ORÇAME rAS)
Receita PrimáÍia (l)
Receita Não

EsPEcrFrcAçÂo

E INTRA-OR
Despesa Prirnána

R$ milharês

2023

47.623
44.945
2.678

2023

47.624
46.598

1.026Despesa Náo Primária
oe§pÉ§À ennaÁniÀ eece
RÉsuLTÂDo PRr[íÁRrc (m) = (r.[)

44.O44

s0l

2018

34.851
33.394

39.128
36.M2

44.563
42.060

1.457 2.2A6 2.155

38.629
36.474

2.503 2.590

46.155
43.566

20't8 20't9 2020 2021 2022

35 678 38.629 44.56335.979
43.604

958
41 .371

46.155
45.163

992
42.75333.524

35.409
570

35.086
592

u.745 35.311

37.708
921

-130 2.097 í.'t 63 689 813

Juros, EncaÍgos e VáÍiaçóes Moíeláíias Àtivos (lV)

Juros, Encárgos e VáÍiâçõês Àronelánas PassivosAtúos (V) I ,,\l '*il "+ '*31 '*31
2.678

0

RESULTADO NOiIINAL (Vl)= (lll + (lV - v» 3.580

Notas E&lk;ativas:

1 - As receitas e despesas intía-orçâmentárias não dev€m compor o câlculo das Receilas e O€spesas Primáíias, confo.mê preconiza a '10'

ediçâo do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF (veÍsáo 3 de 26/022020).

2 - Os dados relativos às receiüas e despesas Íoram extraídos das metas íscais estabelecidas para âs mesmâs, confoíme demonstrado nas
memórias de cálculo das r€c€itas e desp€sas.

3 - O Resuttado Primário é cálculado pda diÍerença entrg as .gceilas pÍjmáÍias e desp€sas p.imárias.

4 - O cálculo da Meta de Resullados Nominalobedeceu ao mátodo acima da linha eslab€lecida pelo Govemo F€deral, poí moio dâ Portada no

286, de 07 de maio d€ 2019, que apíovou a 10! êdiçào do ttanual dê Demonstrativos Fiscâis - MDF, dêduzindo do Rosultrado Primário, a
estimativa de juÍos e encôÍgos passivos úuros pagos) e somando a estimatlva de juros e encãrgos ativos 0uros recebidos).

EVOTUçÂO OO RESULÍADO PRIMÁRIO

2.500

2.000

1.500

1.000

5m

0

-500

ô1j lúr

2021 2A27 2A23

s.m0

4.000

3.000

2.000

1.m0

0

.Ç
zoils 2019 2020

EVOLUçÃO DO RESUTTADO NOMINAT

20222018 2019 2021

ü

l
2023

M

L""I" | ,or, | ,o*

2.097

n
2020
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a a

MUNIcíPlo oE CASINHAS . PE

lv - Metodologla e Memória de Cálculo das Mstas Anuals para o Montânte da Dlvlda Pública

üoNTANTE DA DlvtDA

EsPEctFrcaÇÃo

nrlhâres

2023 (
D CONSOLDADA (D

Diúda Mobiliária
Outras D iü

DEDUÇ s ([)

5.760
0

5.760
0

Aüvo DisponÍvel __9-
0
0

Haveres Fir]anceiros
P Processados

5.760

flotas Erplicaú\.as:
I - A lrúâ dê 'Dêdr46ês" Rsgisfâ os saldos da Disponibilidadê d€ Caixa BnÍâ, lhüdos dos Rêstos â Pagâr Procêssados. Se o saldo ápuíaclo Íor nêgalivo. o! s6ia. se o
totâl dâ Disponibilidadê de Cai)€ Erutá Íor menor quê Rêsbs a Pagar PÍocessados, esse sâldo negati\e nêo de\,€rá sor informado. Assim, quardo o úlctdo do
DisporÍbilidadê do Cai)(á Íoí Írêgâtivo, o vabr dossã linha d€wrá sor (0) "2.ro", conícrm€ iÍEtruido íto Maruáldo Dêmonôfalilos Fiscais da STN, 10'ôdiçáo.

2 - Pârã pÍ€êrEhimsrio do câmpo dâ DMda Consolidada íoram crílsidêEdas as pmjêÉês dê âmoítizâÉo confcrÍn€ demoíisfaiilo abâixo

2023
À1SS 5.444
RPPS
FGÍS

-_.._ _-.._-___-9r§-
0

2021 2022201e 2019 2020

8.e95
0

8 093
0

7.315

7.315

6.537

6.537

s.§01

*_* 0
9.507 8.995 8.093

0
0

0
0

0
1.831

0 0
0

0
0

0
02.576

0
2.85r

0
0

9"507 8.995 8.093 7.315 6.537

2021 20222014 2019 2020
7.781
1.474

40
212

" 7í17_
1.553

18
107

6.849
1 244

q

"q
0
,1

0
o

6.381

0
0
0
0

934
0
0

5.912

0
0
0
0

625
0
0

9.507 8.995 8.093 7.315 6.537

PASEP 0
COMPESA
CELPE
PRECATÓROS
oLITRAS DÍvDÀS

(

TOTAIS

3 - A pÍojeção do Aü\ó DisponÍvel e do8 Ha\€aes Finsnceiros dê 2020 Íoi elâborâdâ da sêguinle forma:
Valores em milha,F-s (R$)

Oisponibilídadê dê càixa om 01 de janoiro do 2020
(+) Prcvisào de Enüadd do Recuísos até 31 de deêmbtu de 2020
(=) Disponibilidade de Caixa Bruta
í-) Resros a pagal a seÍe,71- pagos em 2O2O

í-) Restos a pagal a sêrem cancelodos por proscição efi 2020
(-) Despesas oryahêntátias a seÊfi pagas on 2020
(.) Dír!lnlb l<b.ro.re C.ix. Llqrlú.rn 2020

1.831
40.671
42.502

0
40.671

0
0
0
0

760

bW
0

(

2.851

65



Tabêla 2 - Avâliaçâo do cumprimento dae Írí , Fiscai6 do Exêrcício Anterior

o aa

MUNICIPIO DE CASINHAS - PE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALTAçÃO OO CUMPRTMENTO DAS i/tETAS FISCAIS DO EXERCICIO A,{TERIOR

2021

AMF D6monslralivo 2 RS milhares

Variâçâo
ESPECIFICAçÂO o/.

(c/alxl00
Receita Total
Recsitas PrimáÍias (l

Dêspesa Total
Despesas Primárias (ll
Rêsultado Primário (lll) = (l - ll)
Resultado Nominal
DÍvida Pública Consolidada
Divida Consolidada Lí uida
Nolas:
1 - Meta de Resultado Primário de 20'19 conÍorme Anexo ll da Lei Municipal n.353/20'tE.
2 - Valores retirados do Anexo 12 da Lei Federal4.320/64 - Balanço Orçamentário e do Anexo 6 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal, do RREO
do 6'bimestle da Prestação de Contas Anual de 20'19, disponível no Portalda Transparência do MunicÍpio.

VALOR - milhares
Valor Efetivo realizado do PIB Estadualem 2019 205.000.000
Receita Corrente L ida Mun lêm 2019 35.644

Not r Erpllcativa3:

Pl8: Apesar de sêr parâmetro opcional para os municípios, conforme a '10Ê edição do Manual de Oemonslrativos Fiscais/STN, Íoi consid€Íando para esse
demonst.ativo o PIB de Pernambuco de 20'19 no valor dê R$ 205 bllhóes em valorês co.rentes, publicado pelo site www.condepefidem.pe.gov.br e IBGE em 12
dê março ds 2020.

RCL: Receita CoÍrente Liquidâ - RCL para o ano dê 20'19, conforme Rêlalório Resumido da Exêcução Orç€mentária-RREO - 6o Bimestre/2o19.

PreÍeilura Municipal de I ICASINHAS â

(

,1

Metaa Pravlatas
em 20'lgi

(a)

Metas Reall.adaa
êm 2019'

(b)
%PlB' o/oRcL

Vâlor
(c)'(b.a)

1 15,68
103,36 -12,60

42.363
42.155

0,o2
0,02

106,31
97 ,44

-10,55
-16,45

42.364
41.585

0,02
0,02

0,00
0,00
0,00

0,02
o.o2
o,o2
0,02

25.24

5,88
12,11

25,24

267,25
-532,23

.._ 19,68 __
29.156.965

571
-999

0,00
0,00
0,00
0,00

21,09
19,54

1í8,85
114,27
118,85
116,67

1,60
-2,80

8.995
8.995

41.233
36.842
37.893
34.745
2.097
4.318

0,00
1.479
2.030

1.526
5.317

-í.130
-5.313
4.471
6.M0

Ev
66
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Tabela 3 - Motâ6 Flscais atuals comparadas com as flxadas nos trê6 €xercicio6 ãnterloÍes

aoa

PreÍeitura Municipal de I tCASINHAS a

Ar{F - Damomtr.lúo 3 (LRF, A( 40

EsPEcrFlcaçÃo

MuNtclPlo DE cAstNHAS . PE
LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENTÁRAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FtscAls ATUA|S co[paRADAS cou as FtxÂDAs Nos rRÊs ExÉRclctos ANTERtoRES

2021

CORRENTES

VALORES A CONSTANTÉS

R$ milhares

%

3,193
3,167
3,194
3,020

Rêcêitâ Totâl
Rêcâitas Primánas (lt
Despesa Totál
Despesês Primáíia
Resullado Primário (lll) = (l - ll)
Resultâdo Nominal

-11,895
-11 8S5

0.'t47
5,202

-0,220
-o.245

Dividâ Pública Consolidada
Divida Consolidada L uida

ESPEcIFIcAçÃo

Receitas PÍimá r as (l)
RecêatÊ Total

-o,2't9
Despesas Primárias (ll) -0,387

o,142 (

Dívida Consolidada L uada

Nôta:Os Índlcos üllzâdos nosrs domon§r.âüvô tor6m obiúdo§ nos R.ratórro6 FocUS (03 dÊ juthôdô 2O2O),.tabolâdo pcto MtntsióÍio dâ Econo.íiâ

INDIGES DE INFLAçÁo ffi
CONSTANTES

-14 I

2014
ao,s
2020

4,310Á
1,63%

2919
2019
2020

- Valor Corrênle x
ValoÍ CoÍênlo

- Vâlor Cononlê x 1.06013,75%
1,0163

3,00%
3,50%

1,0300
1,0661

201a 20í 9 2021 2022 2023

s0.178
44.O44

50.178
44.945

901
3.580

41.233
36.842
37.893
u.745

2.097
4.318

-í,363
-0,998
7,330
1,630

-2,624
-23,172

46.950
42.060
46.950
41.371

689
3.192

36.092
33.394
37.442
33.524

-130
1.314
9.507
9.s07

7.315
7.315

15,440
15,315
15,439
1 7,160
-1,845
-3,769

"9,618
-9,618

4A.625
+à.soo
48.625
42.753

813
3.403
6.537
6.537

3.567
3.579
3.s68
3,341
0,239
6,581

-10,630
-10,630

5.760
5.760

8.995
8.995 ,386

-5,386

14.244
10,325
0,13s
3,642
6,683

224,615

40.671
36.474
40.671
35.311

1.163
3.317
8.093
8.093

-10,025
-'10,025

2021

45.512-2,945
-2,586
5,609

12,07?
11.956
12,077
13,747
-1,791
-6,572

-'12,251

45.612
40.866
45.612
40.104

762
3.192

40.1í6

10.078

35.539

1.393
í 0.078

38.26'l
35.401

41 .905

9.142

4.388
9.142

37 .443
38.511
35.311
2.'t31

I.524

-9.295

5.167
-4.003

215.037
-9.295

-0,640
6,407

40.671

8.093

36.47 4
40.671
35.311

1.'163
3.317
8.093

-11 468

0,000
-2,586

-24.404
-11,468

7 .102

45.542
40.166

710
3.099
7 .102

45.583
40.835

-12,251 6.132

0,065
0,077
0,065

-0,154
0,231
2,977

-13,852
.13,ô52 5.224

40.766
45.5'12
39.949

E18
3.247
5.224

2021
2022
2023 42%

uav

2021
2022
2023

- Valor Corr€nte /
- Vâlôr Corrênlo /
- Valor Corrente / 1025
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Resunado Primário (ll!): l! !l
R66ultado Nominal
Dívida Públlcâ Consolidâdâ

1,723
-14,808

2020 l"

20ía 2oís1,," l.orol r.



Taboh 4 - EvoluÇão MatrirÍúnb Lhuilo

PreÍeitura Municipal de

CASINHAS FI
uNcíPto DE cAstNHAs - PE

LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENÍARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EvoLUçÃo Do PATRrirôND LhuDo
2021

A,!F - Denonsrâüvo 4 LRF ?
PAÍRIMÔNIo LhUIDo

PatirÍÉnio / Capital
RgsêÍ!as
Rêsullâdo Acuíru|âdo
TOTAL

R$ nxlhares

0
0

100
100

2019 2018 % 2017

0
0

11.216

0

0
100

0
0

8.917

0
0

100

0
0

9.862
100 9.m211 .216 'r 00 8.917

REGIME FINANCEIRO

PATR|MôNto LloutDo ./o

PabirÍ6nio i Capilal 0
0
0

Resenas
Resultado Acurrulado
TOTAL 0

2019 20í I 2017

00

0

0

0

0

0

0

0

0
0

0 0

0
0

0 0 0 0 0

REGtreFREvrDENaffito

PalriíÍúnlo / tal

Reser\ras

0

0

100

100

Resultãdo Acunulado
TOTAL

óoel,

2019 2018 2017
0 0 0 0 0

0 0 0 0 0
-20.0u 100 -30.258 100 -33.793
-24.0 '100

20.0(x)

10.m0

0

.10.0@

-m.0q)
-30.000

"40.000

lPt R€giB FiÉneeo

.Pt RerE Prcvid€ndá,lo

Evoluçâo do Patrirnônio Líquido

É

Exêrcicio

20'í 201 201
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Tabela5-Origeme Aplicação dos Rêcursos Obtidos com a Alienação dê Ativos

oo
PreÍeitura Municipal de

CASINHAS Io

iIUNIciPIo DE CASINHAS . PE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENÍARIAS
A'.IEXO DE METAS FISCAS

oRtGEM E ApLtcAçÃo Dos REcuRsos oBTtDos coÍrl ALIENAçÃo DE AÍlvos
2021

Arvf - oemonslralúo 5 7 R$ milhâres

RECEITAS RÉALIZAOAS
2017

(c)

RECEÍTAS DE CAPÍTAL - DEA
Aienação de Bens Móveis

AienaÇáo de Bens lrÍúveis
Alien o dê Bens lnta is

RendirÍEntos de Aplicações Financeiras

20'17
DESPESAS EXECUTADAS

apLlcAçÃo Dos REcuRsos DA ALIENAçÃo DE ATlvos (lD

DESPESAS OE CAPIAL
lnvestirnentos

lnversóes Financeiras

Arnortizaçâo da Divida

DESpESAS coRRENTES Dos REG[r,4ES DE pREUDÊNcA

Reginte Geral de Previdência Social

Re r€ Píóprio de Servidores Públicls'

SALDO FINANCEIRO {i)=(lc.llí)
VALOR

Fonte: AÍ)e)o 11 do RREO - Oenpnstrativo da Receita de Aienação de Aivos e Aplicsçáo dos Recursos dos ê)Grcicios de
2017,2018 e 2019.

Noias E)elicaüvas:

1 - Oespesâs prêvistas no ârl. 44 da LRF: É vedada a aplicaÉo dâ recêitã dê capitâl derivada da alienação de bens e direitos
que integram o patriÍlônio público para o financiarnento de despêsa conentê, salvo se destinada por lei aos rêgirnes de
píevidência social, geral ê prôprio dos servidores públicos.

2019

(a)

20í8
(b)

2019

(d)

20't8
(e)

(s)=((la.lld)+(lllh) (h)=((lb.{le)+(llli)

69
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Í.bêlâ 6- 
^vâlhçIo 

d. ShúaÉo Fin.f,iá. Àuüiâl do RGgldl. Póp.lo Ílê PrêvldêncL do. S.Ívldom3 V

o
Preíeitura Municipal de

CASINHAS t'Iaa

xuNrclPto DE casrNHAs

LEt oE DtRETRZES oRçAMENTAR|AS

ANEXO DE METAS FISCAIS

Oomoh6tralivo 6 - Avsliaçáo da Situâçáo Financeira ê 
^luariál 

do RPPS

2021
AlrF - D€ínonstÍaliro 6 (LRF, aÊ4", §?, rírô3o lV. âlÍn€â'a') R$ Ínilhâ.es

RÊCEITAS E oEsPEsAs PREvloExcIÂRIAs Do REGImE PRÔPRIo oE PREVIoÊTICIA oos SERVIDoRES

PLANo PREvIDENcIÂRIo

REcErÍAs pREvtDENcúRÁs - RPPS 2019

RECEITAS CORRENIES (I) a.123
1.'137
1.137
1.137

2018

3.669 3.164
973 859
973 859
973 859

1.241
1.241
1.241r.037

1.037
1.037

r_565

1.565

94

1.364

1-364

94

3.669 3.t164

R6c6itia d€ Con
Clvil

Militar

lnâ0vo

Rêeitás lnôbiliánás
Rêc€nás dê Valo.es MobiiáÍio6
O0lrâs Receüâs Panrrnoniaas

OutÍâs Reeites Cor6nl6
Compensaçlo Preüdenciária do RGPS pala o RPPS

Oemsis Rôcêitâs Conantss
RECE|ÍAS DE CAPTTAL ( )

Alisnação do 8sns, OrêLlos e Aljvos
Aínorli2.Ção d6 Emprêstjmos

ÍOTAL DAS RECEÍÍÀS PREVTDEÍCIARIAS RPPS (fV) = (l + ,[ . ü)

DESPESAS PREVIoENcIÂRÊs . RPPs

2.530
2_348

182&!sôo!
Oul.os B€.slioos Previiênoáíios

Oultos 8ênsÍoos PÍeydê0cráÍios

Dêmâis

TorÂL DÂs oEspEsas pREvtDErctÁRtas Rpps (v)

Ouúâs D6sp€sas Prcvidenciádas
CompensâÉo PÍevrdênciádaio RPPS pâra o RGPS

1.824
824

2.199

2.199

263

263

5.423

201§2017 2016

1.961
1.828

13

2_417

2.250
167

1.961 2.117 2.530

RESULTÀ)O PREVTOENCT^R|O M) , (V - v). r.zol 1.047 2.893

VALOR

20't7 2018 2019

VAIOR
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RESERvA oRçAIETIÍÁRIA Do RPPS 20r7 20r8 2019

Rêceitâ de qqlubuicões PâlÍonais
Civil

2017

RECURSOS RPPS 
'NR€CÂDADOS 

E EXERCICIOS AIITERIORES

aV



Íábcl. 6 - Âveliâ(áo d! Sltuâçáo FinálEíâ ê Àu.Íl.ldo Reglmo Próprio dô Pr.vlóanch dos S€rvido.ss \J

aa
PreÍeilura Municipal de I*lCASINHASa

uNrciPt oE castNHAs

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

Demonstrstivo 6 - Avaliaçâo dá Situaçáo Fin6nceira e Atuáriál do RPPS

2021

APoRTES DE REcURsos PARA o PLÂxo PREVIDENGIÁRIo Do RPPS

- CoÍ íibuição Parooal SuplementaÍ

Pq9e]vn4!!lo :lPo11!l!!q!e!9]!!!!
Outros Apoítes pâ6 O RPPS

Rêcuísôs pãrâ Cobêrlura d€ Défrcll FinancerÍo

BENS E DIREÍTOS DO RPPS

ê Equivâl€nto d6

2019

lnvesljmer os ê AplicâÉês
Ouro Aens ê Dirsitos

2019

2019

17.646

2.164

PLANO FINANCEIRO

RECÊITAS PREvIoEtIcÁRIAs " RPPS

Civil

Mil(âr

Rêcêilá de contíibu
CMI

MiltaÍ

Rêcêitas lmobrliánas
Receitas de Valoros Mobrliâíios
OuÍas Receitas Patrmoniais

OLrtrâs Rocsítes Coíênlês

Dêmais Rê.êilâs CôrÊnlês
Prevrdencliriê do RGPS

REçElaqDE CAPrrAr-
AlienaÉo de Bens. Dirêitos e Ati!9s
4l1!4?qjào dê EmpíÉsüínos
Outras Receitas de

TOTAL DAS RECEITAS PREVIoE CI,ARIAS RPPS (X) = (Ml + Vlll)

DESPESAS PREVIDEIICIÀRIAS . RPPS

Apo.s€nladories

O!tíos BeneÍiclos Prcvidênclários

2017 2018

2017 2018

'14.12'1

2.335

14.991

2;191

2017 201E

2017 2018

I

20t9

Oúlras-Ôêspêses PÉvidênciáriâs
Comp€nsâçào Prcvil€Írciária do RPPS para o RGPS
Dêmais

Íor L DÂs oEspEsas pREvloExcÁRrAs ü)

RESULTÂOO pREVtDEt{Ct^R§ (X). {tX. Xr

d
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Íabelâ ô- Avaliação da Situaqáo Flnallíl| ê AtúârLl do R.olÍre Prólrlo dê Providêncla dos Seraldo.€3 V

ao
Preíeilura Municipal de

CASINHASa

muNrcíPto DE castNHAs

LEt DE DtRETRtzES oRÇAMENTARhS
ANEXO DE METAS FISCAIS

Oemonstrrtivo 6 - Ayalieçáo d. Situaçáo Financ€irs o Aluadal do RPPS

2021

ÂPORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS

Recu.sos para Cobsrlula de lnsuÍciânciâ

2019201f â18

RECEITAS DA

RECEITAS CORRENIES

TOfAL OAS RECEITAS DA

DESPESAS OA

DE

2017 20í8Ão - RPPS

225 246 266

266) tl{sTRAÇÀo - RPPS -1X[) 2$

2019

2019

2A9

2017 20íErÀO - RPPS

) 166 21S

27

236) tNtsfRÁcÃo RPPS (xv) E (x + xtv) 170 2'19

RESULÍÂDO OÂ AD INEIRÂçÀo RPPS (xvl) = txll - xv) 551 2rl 30l

Evoloção dê REô rs. O..p..rs no Plano PrDüúõ.iáno

!
E

6.m0

5.000

a.000

3.000

2.m0

r.m0

aD6p..as Prdúffiins

2017 20tE 201S

0

72
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Tabela 6.1 - Projsção AtuariallíRegimê Próprio de Previdência dos Servidoro6 Y

'D a CASINHAS I.IPreÍeilura Municipal de

a

ITUNrcIHO DE CASINHÂS
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

oêmon3lÍallvo 6 - Avell.çáo da Situação Flnâncelra o Atuarlal do RPPS

2021
AMF - oemonslraivo 6 (LRF- an.4", §2". inciso ÍV. alíne!'a') R$ milhaÍes

pRoJEÇÁo ATUARIAT Do REGT E pRópRlo DE pREuoÊt{ctA Dos sERvtDoREs

PLANo PREvtDENcÉRlo

ExERclcto

2019

2020

Sâldô Finâncâlro

do Exercicio

(d) : (d ErêÍclcio Ant€rioÍ) + (c)

17.646

19.323

20.805

22.546

24.150

2021

2022

2030

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

26.773

28.395

27.367

25.476

4.371
17.748

2031

2032

2033

2034

11.833

4.479

2035

2036

2037

2038

2039

2040

20r'1

2M3
2044

2045

2046

2047

2048

20Á9

2050

2051

2052

2053

(continua)

Rosultado

PrevidênciáÍio

(c) = (a-b)

R€côitas

PrêvldencláÍiâs

(a)

Oôspesas

Prêvldênciárias

(b)

1 .6774.863

1.4825.'110

5.995

3.186

3.628

4.254

6.835

7.887

5.968

5.862

5.154

6.290

6.s69

5.609

8.688

9.777

4.686

5.172

6.265

6.996

7.153

'1.397

1.226

4.623

5.915

1.741

1.604

'1.622

1.028

1.891

3.105

4.680

4.070

't0.595

11.424 ? .3U

2.767

2.720

2.694

2.623

2.629

3.596

2.800

2.792

2.515

2.455

14.891

r5.tq
16.605

't7.551

18.317

12.375

19.334

19.995

20.727

13.258

13.038

13.911

14.928

15.688

12.130

8_779

16.819

10.458

11.205

17.491

18.272

2.463 21.244 18.781

19.334

19.778

2.454

2.452

2.369

2.017

1.923

1.878

2.272

2.'t96

2.113

2.081

22.874

23.505

24.870

25.102

25.080

21.788

22.230

24.001

24.444

24.649

2't.805

22.331

22.568

22.853

20.505

21.233

23.179

23.20220u

ô'
73

2042



Tab€la 6.1 - Píoieçáo AtuarialtÚRêgimê Próprio de Providôncia dos Servidores

a o
Preíe itura Municipal de

CASINHAS I'Ia

HUNICIPIO OE CASIXHAS
LEr DE DTRETRtzES oRÇAMENTÂRtAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

DemonatÍallvo 6 - Avellsção da Slluaçâo Flnanc.lr.. Atuarlal do RPPS

2021

contin

ExERcicto
Saldo Financeiro

do Exêrcício

(d) = (d Exercício Anterlor) + (c)

2055

2056

2057

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2064

2065

2066

2067

2068

20ô9

2070

207',!

2072

2073

2074

2075

2076

2077

2078

2079

2080

2081

2082

2083

2084

2085

2086

2087

2088

2089

2090

2091

2092

2093

2094

lo S€nhor Atuário Túlio Pinhei 31/1212019. Ano Base: 2020.

Rocaitas
Prêvidenclárias

(a)

Despgaa§

Prêvidenciárias

(b)

Rssultado

Preüdsnciário
(c) = (a{)

1.736

1.673

1.83!

1.791

24.466

24.107

24.746

24.951

1.585 23.725

1.339

't.248

'I .154

1.058

1.426

960

863

768

1.509

675

22.610

21.936

21.187

20.369

19,488

23.207

í 8.55í

17.564

16.539

15.484

22.730

21.698

21jU
20.597

17.591

16.701

22.4U

22.140

15.771

14.809

23.113

22.955

19.939

19.215

18.430

14.406 '13.820586

501 12.817

5.386

11.809

10.803

9.813

8.846

7.909

7.0:lq

6.173

34!
283

225

174

131

421

47

96

69

10.096

9.071

8.083

7.14J

6.269

13.318

12.230

11.152

5.455

4.707 4.660

3'1 4.026 3.995

19 3.420

11

3.401

2.0?7

1.69q

1.425

1.29!

1.038

2.8U

2.421

905

798

6

3

1

1

1

1

1

711

s83

2.415

1.037

904

s83

711

797

2.9?l

1.qgq

1.424

1.206

Avaliaçáo Atuarial elaborad€ pe

E
ro Carvalho. MIBA: 1626. Oata Bâse:

74

2.873
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Tabela 7 - Estimativa o Compãísação da Renúnçia de Receita

aa
PreÍeitura Municipal de

CASINHAS I'Ia

UNICÍPIo DE CASINHAS

LEI oE oIRETRIZES oRÇAMENTARIAS

ANEXO OE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E comPENsAçÃo DA RENÚNCIA DE RECEÍÍA

2021

AríF - Dsmonstrativo 7 v R$ milhares

TRIBUTO coi,PENSAçÃo

TOTAL

Nota:
Nâo são estimados valores, paÍa renúncia de receita, relativos a eventual conc€ssão de beneÍício fiscal, a serem concedidos nos
termos do art. 14 da L6i de Respoosabilidade Fiscal e nos termos do texto legal da Lei de DiretÍizes Orçamentárias para

2021, devendo ser feito estudo de impacto orçamentário-financeiro poÍ ocasião da concessáo do benêÍlcio, durante o
exercício respectivo.

EV

RENúNctA oE REcErrA PREvtsrA
MODALIDADE

SETORES/
PROGRAIÚAS/
EENEFIcúRIo 2022 2023

IET

75
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Tabela I - Margêm de Effansão das Despesas Obrigatórias de Carátôr Càúnuado

Preíeitura Municipal de

a o CASINHASa

MUNtcíPto DE cAstt{HAs
LEt DE DtRETR|ZES oRçAMENTÁRtAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

i|ARGEM DE ExpANsÁo DAs oEspEsAs oBRtcATóRtAs DE CARÁTER coNTlNuADo

202',1

AMF - D€monstrativo I (LRF, Aít. 4" § 2ô, inciso V)

EVENTOS

Aumênto Permânente da Rêceitâ

TransÍerências Constitucionais

Transferências ao FUNOEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita

Redu o Pêrmanente de Despesa

Valor Previsto paÍa 202'l

R$ milhares

3.1 56

3.í 56r)

Bruta t l+ll 3.156

Saldo Utilizado na M em Bruta 2.794

Novas DOCC 2.794

Novas DOCC eradas PPP

M uidâ de de DOCC JOI

Notas Explicativas:

1 - As Despesas Obrigatórias de CaÍáteÍ Continuado, nos termos do atl. 17 da LRF, para o Município em
2021, deconem do aumento do salário mínimo nacional, estimado em R$ 1.079,00, coníorme previslo no
PLDO 2021 da União.

2 - Foi considêrado, para 2021, aumento de Íeceita de aiê 3,78o/o, Íesultante dâ trxa de inflaÉo de 3,00%
multiplicado pelo fator de sensibilidade dos paràmetros macroeconômicos de 0,607o, resuttando em 1,68%,

e â tiaxa de crescimento do PIB de 3,50% muttiplicado pelo fator de sensibilidade dos parâmetros

macroeconômicos de 0,560/o, resultou em 2,100/o, ambos indicadores disponíveis no Retatório FOCUS do
Bando Central do Brasil, publicado em 03 dê julho de 2020.

3 - A Lei Federal no 11.494, de 20 de junho de 2007, que criou o Fundeb (Fundo de Manutenção e
Dssenvolvimsnto do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistório) estabeleceu em seu aÍt. 48 a
extinÉo do fundo em 31 de dezembro de 2020. Por prudência, oplou-se em manter nas pro,eções para o
ano de 2021, as rêceilas que formam o fundo, assim como suas deduções, vislo que tramita na Cámara
dos Deputados a Proposta dê Emênda à ConstituiÉo de n' 15, de 2015, que acrescenta o Íundo à

Constituição Federal para torna-lo permanente.

U
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Preíeilura Municipal de

CASINHAS
:RABAtlrÂND0 C0ttl RESP0NSÂB!LiDAüE

ANEXO III

I.EI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

Município de Casinhas

EXERCíC|O DE 2021

77
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Lei Complementar no 'l0l /2000.
Art. 4".
"§ 30 A lei de diÍetrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde
serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as
contas públicas, informando as providências a serem loÍnadas, caso se
concreüzem.

Riscos Fiscais são possibilidades de oconências de eventos que venham a impactar

negativamente nas contas públicas, eventos estes resullantes da realização das ações

previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de resultados,

correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do govemo.

A Resolução do Conselho Federal dê Contabilidade (CFC) no í.180/09, que apÍovou a

NBC T 19.7, que trata de provisões, passivos, contingências passivas e contingências ativas,

definiu, nos seguintes têrmos:

Gontingência pasôiva é uma possível obrigaÉo presente cuja existência
será conÍirmada somênte pela ocorrência de um ou mais eventos futuros que
não estão totalmente sob o controle da entidade; ou é uma obrigaÉo presente
que surge êm deconência de eventos passados, mas que não é reconhecida ou
porque é improvável que a entidade lenha de liquidála: ou porque o valor da
obrigaÉo não pode sêr esümado com suÍiciente segurança.

A Reserva de Contingêncla, conforme estabelecido na alínea .b" do inciso lll do art.

50 da LRF destina-se ao alendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos

fiscais imprevistos, nos quais se incluem as alteraçôês e adequaçóes orçamentárias em

conÍormidade com o disposto no inciso lll do § 10 do art.43 da Lei Fêderal no 4.320, de í964.

Constará da Lei Orçamentáíâ pelo menos 1% (um por cênto) da receita corrente

líquida pâra a reserva de contingência.

Também e possÍvel superar ocorrências de eventos de que trata este anexo, por meio

de realocação ou redução de despesas discricionárias.

No exercício de 2021 podeíão vir a acontecer fatos que impliquêm nos seguintês

riscos fiscais:
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ANEXOil-RTSCOSFISCA|S
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS

PARA O EXERCíCIO DE2021

APRESENTAÇÃO:

O presente Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentáías (LDO) do

Município, paÍa 2021, foi detêrminado pelo § 3" do art.4" da Lei Complementar no 101, de 4

de maio de 2000 (LRF), com a finalidade de registraÍ e avaliar os passivos contingentes e

outros riscos capazes de afetar as conlâs públicas, bem como informar as providências a

serem tomadas pela Administração, caso os riscos se concrelizem.



1. Não atingimento das metas de arrecadação de receitas e aumentos de despesas

em deconência de:

a) Ritmo de crescimento da atividade econômica do País abaixo do que está
sendo prqetado, com reflexo no nívêl de anecadação dos tributos municipais e
dos recursos resultantes de transferênciâs constitucionais e legais Íeitas por

outros entes federalivos;
b) Flutuações na taxa de câmbio e/ou aumento da taxa de juros, que tragam

reflexos para a economia, implicando em aumento do custo do seNiÇo da
dÍvida úuros e amortizações);

c) Oconência de índices inflacionários diferentes daqueles prêvistos, quê venham

a prejudicar as metas Íiscais consideradas nas projeções desta LDO;

d) inadimplência superior às estimativas de recebimentos dos créditos de

dívida ativa tributária, previstos nas campanhas de cobrança administrativa
e judicial, consoante disposições do Código Tributário Municipal, da Lei
Federal no 6.830 , de 22 de setembro de 1980 e atualizações;

2. Socono à população em caso de situa@es emergenciais, de calamidade pública,

epidemias, notadamente a continuidade dos efeitos da pandemia do Covid-19 e

enchentes, em valores superiores aos estimados para programas assistenciais, de saúde

e da defesa civil que constarão da Lei Orçamentária.

3. Desastres ambientais de grandes proporções no tenitório do município.

4. Ocorrência de decisões judiciais que impliquem em despesas não previstas ou

orçadas em valor menor do que o montante imputado.

Havendo as ocorrências ciladas, serão tomadas as providências referenciadas na Íolha

enterior, por meio de utilizaÇão da rêsêrva de mntingência e realocâção de recursos e

reduçáo de despesas discricionárias, assim como em situações emergenciais e de

calamidade haverá gestão de riscos.

Considerando riscos hipotéticos, a quantificação financeira e de difícil mensuraçâo,

enquadrando-se em contingências passivas.

Anexa Tabela de Riscos Fiscais, modelo STN.
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CASINHAS I*I

5,16.

PreíeituÍa MuniGipal de
r.) IDrt

MuMclPto DE casr{HAs . PÊ
LEt DE DTRETRTZES oRÇAMENTARTAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMo[srRATwo DE Rtscos FtscÀs E pRovtDÊNctAs

2021

Fruslrâctlo de Arecâdâcão 0,00 0,00
Restitrrição d6 Tributos â Maioí 0,oo 0,00
OiscrêDânciâ de Proiecões 0,oo 0,00
Oulros Riscos Fiscáis 0.00 0,00
SUBÍOTÀL 0,00 SUBÍOÍAL 0.00
TOÍAL 3.38í.082,40 ÍOTAL 3,381.S82,40

(

PASSIVOS CONÍINGENTES

Demandas Judiciais 0,00 0,o0
Dívidas €m Procosso de Reconhecimento 0,00
Avais ê Garantias Concedidas 0,00 0,00
AssunÇào de Pas6ivos 0.00 0,00
A.slstancla. DIv€E!. 3.3a1.982,40 3.381.982.40
- Assistânds emeíg€nciâl conlra s€ca. ênchênles. c€t8stíof€3. epld€mias,
pandsm63, COVIO-19 e otc

422.OAA OO - Abêdurâ de crédilos dicionais a pâdn dâ reservâ ds cônlingênc,a 422_000.00

- Aquislçáo e dbtdbuiçáo de 14.3211 (mil)doses de vaclna COV|O19,
quândo dlspoí{val no m€rcaúo, em pâÍced6 com os govôÍnos Fôd€ral6
EBtâduat,

2.959.982.40 Abêrlura dê cíédrlos adicionais a padlr dâ anulaçáo da dotaçóos de d*pesas
dbcíicioíáriâ8. Anul.Çâo dê dol8çáo dâ í$ervs d€ contigêíciâ.

2.959.982.40

Out.os Pâssivos Conlinqênl6s 0.00 0 ôa)

SUATOTAL 3_381.982.40 SUBTOTAL 3-34t.942.40

-
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Preleitum Municipal de

CASINHAS

ANEXO IV

LEt DE DtRETRIZES oRçAMENTÁntns

Município de Casinhas

EXERCíOO DE 2021

ANEXO DE OBRAS EM EXECU6O, DESPESAS

DE CONSERVAçÃO DO PATRTMÔNrO
púslrco E Novos PRoJfios

)OW(J"
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APRESENTAÇÃO

A Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, eslabeleceu no art. 45

que somente deverão ser incluídos novos projetos após adequadamente atendidos

os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio

público, nos termos que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

O presente anexo contém a discriminaçáo das obras em andamento,

despesas previstas para conservação do patrimônio e os novos projetos que seráo

incluídos na lei orçamentáia para 2021, para atendimento das disposiçôes do

parágrafo único do referido art. 45 da LRF.

Estão evidenciadas detalhadamente, a seguir:

| - Obras em Andamento;

ll - Despesas para Conservação do Patrimônio;

lll - Novos Projetos
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l.l# Preleitura Municipal de

CASINHAS \

Lel de OiÍetrlze3 OÍçamentárlas 2021
oEMot{srRÂTlvo DE oBRÂs EM ExtcuçÃo, D€spts s oE coNsEnvaçÀo Do paritMô lo púBuco E ltovos pRorETos

(Arl.45 da LRF)

RÊSUMO

\

EXECT CÃO 0O5 tERVrçOs OÉ COnilrUrDÂDE 0a CONSÍR|CtrO OÂ aUAonA
ÉlcoLAR NO STTTOiUNCO
N€FORMÂ OÊ OIVTSAs TSCOLAs OA R'OÊ MUNICIPAL DE ENSINO DT CÂslNHÂs LO2)2A,$
FÉFORMÁS E AMPLAçOES Ê MELHORAS OA3 ESCOLAS OÂ RÉOE IÂJNICIPAL DE
Er{srrrc DE crsNH S-P€

coNsrRuc o o€ ouÀ§ PÂs§cc 21061,09

ÂÉFOFir^. íÉüOO S E ãrl\JiÂ GÉR^L OÀ rr{roÂOÉ MrsÍ^ CECTU^ LÉÀr, OÉ
45496,52

612.204,25DÉMÁIS OSRAS ESIRUTURÂDORAS

!5.a96,ç2

OBNÂS ÉMÂNDÂMENTO 62019\,73

coNSERVAçÀo oo PATnIMôNlo PúBt co
677.104,25
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